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  REPENSANDO A FORMAÇÃO DA(O) PSICÓLOGA(O): REVI-
SÃO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA OS 

CURSOS DE GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

APRESENTAÇÃO

A formação da(o) psicóloga(o) brasileira(o) tem sido alvo de 
debate e refl exão desde muito antes da regulamentação da profi ssão. 
E certamente esse debate estará sempre presente, na busca constan-
te da qualifi cação teórico-metodológica, éti ca e técnica, e da atuali-
zação desse processo.

Este documento tem como principal objeti vo dar conti nui-
dade a essa refl exão, iniciando um processo nacional de revisão das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em 
Psicologia. A parti r de um breve levantamento histórico e da análise 
dos diferentes períodos que determinaram a discussão de referências 
para a formação, levantará os principais aspectos que, neste momen-
to, parecem demandar novas contribuições ou reformulações. 

As refl exões, apontamentos, indagações aqui presentes re-
presentam, ao mesmo tempo, um resgate de elementos históricos, 
contextuais de nossa formação, uma afi rmação de princípios que têm 
sido orientadores da Psicologia, e um levantamento de questões que 
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possam nortear o processo de revisão das Diretrizes Curriculares Na-
cionais para os Cursos de Graduação em Psicologia.

 Nesse processo, desencadeado e organizado em parceria en-
tre a Associação Brasileira de Ensino em Psicologia – ABEP, o Conselho 
Federal de Psicologia – CFP e a Federação Nacional de Psicólogos – 
FENAPSI, esperamos contar com a ampla parti cipação de docentes e 
estudantes de Psicologia, de nossas(os) profi ssionais, bem como de 
todas as enti dades do Fórum Nacional de Enti dades da Psicologia Bra-
sileira – FENPB. 

Somente assim, promovendo processos de ampla parti cipa-
ção e discuti ndo democrati camente os rumos da formação em Psico-
logia, será possível produzir uma proposta robusta e expressiva que 
apresente nossos princípios, explicite as contribuições da Psicologia 
para a sociedade e, com isso, represente a relevância da Psicologia 
em nosso país e na América Lati na.

Este documento é dividido em duas partes: na primeira são 
apresentados subsídios para o debate, incluindo um breve resgate 
histórico do processo de construção da formação da(o) psicóloga(o) 
brasileira(o), até o momento atual, uma análise das especifi cidades 
da Psicologia, como ciência e profi ssão, que determinam fundamen-
tos e diretrizes para a formação, e a inserção da Psicologia como uma 
das profi ssões da Saúde, entre suas diversas possibilidades de inser-
ção e de atuação. 
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É com base nessa inserção na Saúde que se concreti za esse 
processo de revisão nas Diretrizes Curriculares, a parti r da iniciati va 
do Grupo de Trabalho sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais dos 
Cursos de Graduação da Área de Saúde (GT DCN) da Comissão Inter-
setorial de Recursos Humanos e Relações de Trabalho (CIRHRT) do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS), que vem construindo um Docu-
mento Orientador, em conjunto com as Associações de Ensino, Con-
selhos Federais, Federações Profi ssionais e Executi vas Estudanti s da 
área da Saúde, para atualizar as DCN comuns a esses cursos. 

A segunda parte deste documento apresenta os temas que 
serão objeto desse debate, elencados a parti r de inúmeros fóruns, 
eventos e reuniões realizados pela Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia, com todos os atores da formação, desde a publicação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais de 2004, reeditadas em 2011. 

O processo de discussão ocorrerá em todo o território nacio-
nal, envolvendo psicólogos, coordenadores de curso e de serviços
-escola, professores, orientadores e supervisores de estágio e estu-
dantes de Psicologia. Terá início em Reuniões Preparatórias, livres, 
organizadas pela própria categoria, que devem fazer parte do calen-
dário ofi cial das Reuniões Preparatórias e que acontecerão entre 01 
de dezembro de 2017 e 28 de fevereiro de 2018. Às Reuniões Prepa-
ratórias se seguirão Eventos Regionais, em todas as regiões do país 
- Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, em datas específi cas, 
no período de 17 de março a 21 de abril de 2018, culminando no 
Encontro Nacional das Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos 
de Graduação em Psicologia, no dia 05 de maio de 2018, em Brasília.
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O objeti vo é a construção coleti va de minuta de novas Dire-
trizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Psicologia, 
que será em seguida submeti da a consulta pública e, uma vez con-
cluída, encaminhada ao Conselho Nacional de Saúde e ao Conselho 
Nacional de Educação. 

Todo o processo será balizado por Regulamento específi co, 
construído pelas três enti dades organizadoras e disponível nas pági-
nas eletrônicas e redes sociais dessas enti dades.

Desejamos a todos um excelente e profí cuo trabalho!
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SUBSÍDIOS PARA O DEBATE

A. Breve revisão histórica do processo de construção da 
formação da(o) psicóloga(o) brasileira(o)

O primeiro projeto de domínio público para um curso de Psi-
cologia brasileiro foi elaborado em 1932, no Rio de Janeiro, por Wa-
claw Radecki, diretor do Insti tuto de Psicologia do Ministério da Edu-
cação e Saúde Pública (CENTOFANTI, 1982). 

O primeiro curso de Psicologia no Brasil, com duração de quatro 
anos, possuía as seguintes etapas e disciplinas (JACÓ-VILELA, 1999): 

I. Psicologia Geral: aspectos da Biologia, Anatomia, Fisiologia, 
Física, Química, Propedêuti ca Filosófi ca e Lógica; 

II. Psicologia Diferencial e Coleti va: além de conti nuidade de 
temas das ciências biológicas e naturais, introdução das 
ciências sociais - Antropologia, Sociologia, Economia Políti -
ca, História da Filosofi a, Teoria do Conhecimento, Teoria das 
Ciências Naturais;

III. Psicologia Aplicada à Educação: Psicologia Aplicada e cursos 
monográfi cos de especialidades psicológicas e ciências afi ns 
- Psicologia da Criança, História da Psicologia, Éti ca e Estéti ca. 
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Entretanto, após sete meses de funcionamento, o Insti tuto de 
Psicologia foi exti nto, segundo Centofani (1982) e Jacó-Vilela (1999), 
por moti vos orçamentários e por pressões corporati vas, ideológicas 
e religiosas. Nessa primeira formulação já se evidenciam as muitas 
interfaces que caracterizariam a formação em Psicologia, bem como 
se anunciavam questões de natureza políti ca que se perpetuariam 
até os nossos dias.

No ano de 1946, duas leis referendam a insti tucionalização 
da Psicologia (SOARES, 2010): o Decreto-lei nº 9.092, de 26/03/1946, 
que estabelece a obrigatoriedade da disciplina de Psicologia Aplicada 
à Educação para a obtenção do diploma de licenciado, e a Portaria nº 
272, de 13/04/1946, do Ministério de Educação e Saúde, que regu-
lamenta os diplomas de especialização, entre eles o de psicóloga(o). 
Assim, nasce o “psicólogo especialista”, com psicólogas(os) atuando 
na clínica, no trabalho e na educação. 

No início da década de 1950, foram criados os dois primeiros 
cursos de graduação em Psicologia, no Rio de Janeiro e no Rio Grande 
do Sul, em universidades católicas, e a parti r daí são engendradas ini-
ciati vas visando à regulamentação da profi ssão e dos cursos.

Em 1954, a Associação Brasileira de Psicotécnica, atualmen-
te Associação Brasileira de Psicologia Aplicada, enviou um memorial 
ao Ministro da Educação, no qual relatou a expressiva presença da 
psicologia no cenário educacional e profi ssional brasileiro, solicitou 
a regulamentação da profi ssão e propôs um anteprojeto de currículo 
para curso superior de Psicologia.
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Em 1958 foi elaborado Projeto de Lei dispondo sobre o cur-
so de formação em Psicologia e a regulamentação da profi ssão de 
psicóloga(o), então chamada(o) de psicologista. Em 1959, a Associa-
ção Brasileira de Psicólogos e a Sociedade de Psicologia de São Paulo 
apresentaram substi tuti vo a esse anteprojeto, que estabelecia:

- formação de bacharelado em três séries anuais, composto por dis-
ciplinas que incluíam as ciências biológicas, as ciências humanas e 
áreas específi cas da Psicologia – geral, experimental, desenvolvimen-
to, personalidade, aprendizagem, psicopatologia; 

- curso de licença, composto por três séries anuais, as duas primei-
ras comuns e a terceira com três modalidades: Psicologia Aplicada ao 
Trabalho, Psicologia Clínica e Psicologia Aplicada à Escola; a proposta 
determinava quais disciplinas deveriam compor tanto os dois anos 
comuns como cada uma das modalidades da terceira etapa;

- o curso de licença incluía a realização de trabalhos práti cos, de ob-
servação e pesquisa, pelo menos 800 horas anuais de estágios super-
visionados e a apresentação e defesa de tese original, sobre trabalho 
em campo de estágio. Em qualquer das três modalidades, o curso 
de licença dava o direito de exercer a profi ssão de psicóloga(o), mas 
havia uma exigência a mais para obter a licença em Psicologia Clínica: 
ter concluído análise pessoal com profi ssional credenciado pela So-
ciedade Internacional de Psicanálise. 

 É importante observar que nessa proposta reafi rma-se o cará-
ter multi disciplinar da Psicologia, sua vinculação tanto com as ciências 
biológicas quanto com as ciências humanas, e também sua inserção 
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nos três campos que se tornariam clássicos na formação e atuação 
em Psicologia: clínica, escolar, trabalho.

Na década seguinte foi sancionada a Lei nº 4.119, de 27/08/62, 
que regulamentou a profi ssão de psicóloga(o) e o Parecer do Conse-
lho Federal de Educação nº 403, aprovado em 19/12/1962, estabele-
ceu o currículo mínimo e a duração do curso superior de Psicologia. 
Foram estabelecidas três terminalidades para o curso: Licenciatura, 
centrada na docência; Bacharelado, que formava a(o) pesquisado-
ra(or) e Formação de psicóloga(o), que habilitava para o exercício pro-
fi ssional; os dois primeiros com a duração de quatro anos e o últi mo 
com cinco anos (cumulati vos).

Para o Bacharelado e a Licenciatura, o currículo mínimo era 
composto pelas seguintes matérias obrigatórias: Fisiologia, Estatí sti -
ca, Psicologia Geral e Experimental, Psicologia do Desenvolvimento, 
Psicologia da Personalidade, Psicologia Social e Psicopatologia Geral. 
Para a Licenciatura, que habilitava para o exercício do magistério em 
cursos de nível médio, eram também obrigatórias as matérias peda-
gógicas fi xadas em resolução especial.

Para a obtenção do diploma de psicóloga(o) era necessário 
cursar, além das disciplinas citadas, mais cinco, sendo: Técnicas de 
Exame Profi ssional e Aconselhamento Psicológico, Éti ca Profi ssional 
e pelo menos três dentre as seguintes: Psicologia do Excepcional, Di-
nâmica de Grupo e Relações Humanas, Pedagogia Terapêuti ca, Psico-
logia Escolar e Problemas de Aprendizagem, Teorias e Técnicas Psico-
terápicas, Seleção e Orientação Profi ssional, Psicologia da Indústria. 
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E, ainda, “um período de treinamento práti co sob a forma de estágio 
supervisionado” (Conselho Federal de Educação, 1962).

Segue-se à regulamentação da profi ssão um período de gran-
de expansão de cursos de Psicologia, e consequentemente de profi s-
sionais formadas(os), em especial na década de 1970. É um período 
marcado pela forte presença do Estado, com a instalação da ditadura 
militar, e pela Reforma Universitária (Lei 5.540/1968), que desenca-
deou a privati zação do ensino superior brasileiro; esse é um período 
de desmobilização e silêncio das enti dades em Psicologia (BERNAR-
DES, 2004).  É preciso considerar também que o grande aumento do 
número de cursos de Psicologia guardava relação com o aumento da 
demanda por serviços psicológicos, que se tornavam mais conheci-
dos e valorizados pela população. 

O Conselho Federal de Psicologia (CFP) e os Conselhos Regio-
nais foram criados pela Lei nº 5.766, de 20/12/1971. As funções des-
sas autarquias são fiscalizar e orientar o exercício profissional para 
garantir o compromisso ético na prestação de serviços psicológicos à 
sociedade, sendo as enti dades responsáveis pela construção do pri-
meiro Código de Éti ca do Psicólogo, publicado em 1975. 

No fi nal da década de 1980, o CFP publicou o livro Quem é 
o Psicólogo Brasileiro? (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 1988), 
primeiro grande diagnósti co da profi ssão e da formação da(o) psicó-
loga(o) no País.  Em síntese, o livro aponta a prevalência de mulheres 
na profi ssão, bem como das práti cas clínicas de atuação em Psico-
logia. Para maiores informações sobre esse período e análise desta 
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temáti ca, é possível consultar o livro Escritos sobre a profi ssão de psi-
cólogo no Brasil (YAMAMOTO & COSTA, 2010).

A década de 1990 foi marcada por grandes preocupações, 
mobilizações e debates a respeito da formação profi ssional da(o) 
psicóloga(o), envolvendo o Sistema Conselhos, associações cientí fi -
cas e todos os atores da formação. Em 1992, o Conselho Federal de 
Psicologia e os Conselhos Regionais, através da Câmara e Comissões 
de Educação e Formação Profi ssional, promoveram o I Encontro de 
Coordenadores de Curso de Formação de Psicólogos, com a presença 
de 98 das 103 agências formadoras do país. O Encontro tratou dos 
seguintes temas: 1) Princípios que poderiam ser norteadores para a 
formação acadêmica do psicólogo; 2) De que forma estes princípios 
podem ser contemplados no currículo? 3) De que forma estes princí-
pios podem ser contemplados nos estágios? 

O Encontro de Serra Negra, como fi cou conhecido, teve como 
resultado a Carta de Serra Negra, importante documento sobre a for-
mação profi ssional da(o) psicóloga(o) brasileira(o) (CONSELHO FEDE-
RAL DE PSICOLOGIA, 1992a) , e a aprovação, em plenária, dos seguin-
tes princípios norteadores para a formação acadêmica: 

1. desenvolver a consciência políti ca de cidadania e o compro-
misso com a realidade social e a qualidade de vida; 

2. desenvolver ati tude de construção de conhecimentos, enfa-
ti zando uma postura críti ca, investi gadora e criati va, fomen-
tando a pesquisa num contexto de ação-refl exão-ação, bem 
como viabilizando a produção técnico-cientí fi ca; 
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3. desenvolver o compromisso da ação profi ssional quoti diana 
baseada em princípios éti cos, esti mulando a refl exão perma-
nente destes fundamentos; 

4. desenvolver o senti do da universidade, contemplando a inter-
disciplinaridade e a indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão; 

5. desenvolver a formação básica pluralista, fundamentada na dis-
cussão epistemológica, visando a consolidação de práti cas profi s-
sionais, conforme a realidade sociocultural, adequando o currí-
culo pleno de cada agência formadora ao contexto regional; 

6. desenvolver uma concepção de homem, compreendido em 
sua integralidade e na dinâmica de suas condições concretas 
de existência; 

7. desenvolver práti cas de interlocução entre os diversos seg-
mentos acadêmicos, para avaliação permanente do processo 
de formação.

Podem-se depreender, da Carta de Serra Negra, alguns 
elementos importantes: a subjeti vidade compreendida no en-
trelaçamento de suas múlti plas dimensões; o compromisso so-
cial e éti co com a realidade brasileira; a pluralidade de aportes 
teóricos, campos e práti cas; a interdisciplinaridade; a indisso-
ciabilidade ensino-pesquisa-extensão; a postura refl exiva.
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Nesse mesmo ano e em 1994, são publicados, respecti vamen-
te, os livros Psicólogo Brasileiro: Construção de Novos Espaços (CON-
SELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 1992b) e Psicólogo Brasileiro: Práti -
cas Emergentes e Desafi os para a Formação (ACHCAR, 1994). 

Em 1995, o Ministério da Educação insti tuiu uma comissão de 
especialistas em ensino de Psicologia, com a fi nalidade de elaborar as 
diretrizes curriculares para a graduação em Psicologia, em substi tui-
ção ao anti go currículo mínimo. O documento produzido organizou-
se em 10 diretrizes:

I. Uma formação básica pluralista e sólida

II. Uma formação generalista

III. Uma formação interdisciplinar

IV. Preparar o psicólogo para uma atuação multi profi ssional

V. Assegurar uma formação cientí fi ca, críti ca, refl exiva

VI. Permiti r uma efeti va integração teoria-práti ca

VII. Compromisso com o atendimento das demandas sociais

VIII. O compromisso éti co deveria permear todo o currículo

IX. Romper com o modelo de atuação tecnicista

X. Precisar as terminalidades dos cursos de psicologia
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Em 1996, no II Congresso Nacional de Psicologia, ocorrido em 
Belo Horizonte, produziu-se um documento sobre formação, abor-
dando os temas: Estágios, Proliferação Indiscriminada de Novos Cur-
sos, Avaliação Psicológica, Práti cas Alternati vas, Lei 4.119/62 (regula-
mentação da profi ssão de psicólogo), Lei 5.766/71 (Texto substi tuti vo 
- criação do Sistema Conselhos) e Fórum de Enti dades.

Nesse mesmo ano foi promulgada a Lei n° 9.394, de 20/12/1996 
– Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN e, em Edital 
n° 04/97, o Ministério da Educação e do Desporto - MEC, por inter-
médio da Secretaria de Educação Superior - SESU, convocou as Insti -
tuições de Ensino Superior a apresentarem propostas para as novas 
Diretrizes Curriculares dos cursos superiores, que seriam elaboradas 
pelas Comissões de Especialistas da SESU /MEC.

Para a elaboração das propostas, forneceu as seguintes orien-
tações básicas:

- Perfi l desejado do formando

- Competências e habilidades desejadas

- Conteúdos curriculares

- Duração dos cursos

- Estruturação modular dos cursos

- Estágios e ati vidades complementares

- Conexão com a avaliação insti tucional
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Além disso, orientou que as Diretrizes Curriculares deveriam 
conferir uma maior autonomia às Insti tuições de Ensino Superior (IES) 
na defi nição dos currículos de seus cursos. Desta forma, ao invés do 
sistema de currículos mínimos, no qual eram detalhadas as disciplinas 
que deveriam compor cada curso, esperava-se que fossem propostas 
linhas gerais capazes de defi nir quais competências e habilidades pre-
tendia-se desenvolver. Para essa tarefa, foi nomeada uma segunda 
Comissão de Especialistas que, de acordo com Buett ner (2000), ela-
borou um documento que não levava em conta as diretrizes da pri-
meira Comissão, nem as deliberações que vinham sendo construídas 
pela categoria há mais de dez anos, inclusive pelo Fórum Nacional de 
Formação e Psicologia, realizado em 1997, envolvendo um processo 
de discussão amplo e democráti co. 

Seguiu-se um período de intensas discussões entre os psicólo-
gos, e entre seus representantes e o MEC. Havia diferenças também 
em relação à própria concepção da formação: se deveria ter caráter 
generalista ou aprofundar os estudos em áreas específi cas. Após sete 
anos de discussão, o consenso foi alcançado por meio da proposta 
de uma formação generalista, com ênfases curriculares, que repre-
sentariam concentração de estudos e estágios em pelo menos dois 
domínios da Psicologia, eleitos por cada curso, e que propiciassem 
à(ao) estudante a possibilidade de escolha. Ficou estabelecido tam-
bém que os cursos teriam uma única terminalidade, a Formação de 
Psicóloga(o). 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de gradua-
ção em Psicologia foram fi nalmente publicadas, por meio da Resolu-
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ção CNE/CES nº 8, de 07/05/2004. A Licenciatura, da qual trataremos 
a seguir, passou a compor um Projeto Complementar, só regulamen-
tado em 2011, quando as DCN foram novamente publicadas.

Em 1997, o Ministério da Saúde promulgou a Resolução CNS 
nº 218, que reconheceu a Psicologia como uma das treze categorias 
profi ssionais de nível superior que compõem a área da Saúde. Ficou 
assim formalizada essa inserção, a parti r de uma compreensão am-
pliada de saúde e do compromisso da Psicologia com a promoção da 
dignidade e integridade humanas. Nesse mesmo ano, a Portaria In-
terministerial nº 880 MEC/MS criou a Comissão Interministerial para 
defi nir e propor critérios e parâmetros para autorização de cursos de 
graduação em Medicina, Odontologia e Psicologia. 

Em 28 de maio de 1999 foi criada a Associação Brasileira de 
Ensino de Psicologia (ABEP), enti dade de âmbito nacional, que tem 
como objeti vo o desenvolvimento e aprimoramento da formação em 
Psicologia no Brasil, em arti culação com as enti dades da profi ssão, da 
pesquisa, do mundo do trabalho e dos estudantes de Psicologia. De-
ve-se ressaltar a importância dessa enti dade para propor e coordenar 
refl exões sobre experiências educacionais de formação em Psicologia, 
sobre aplicações do conhecimento da Psicologia que possam auxiliar 
na solução de problemas e no desenvolvimento das potencialidades 
humanas e sobre o campo de trabalho das(os) profi ssionais, além de 
outras informações e refl exões necessárias e importantes para a qua-
lifi cação dos cursos de formação em Psicologia no país. 

Em 2006, o MEC estabeleceu a unifi cação da nomenclatura 
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das habilitações para todos os cursos de graduação, que fi caram as-
sim defi nidas: Bacharelado – formação para o exercício profi ssional; 
Licenciatura – formação de professores; Tecnólogo – para a atuação 
estritamente na dimensão tecnológica. A parti r dessa unifi cação, o 
que até então era denominado Formação da(o) psicóloga(o) passou a 
ser o Bacharelado em Psicologia. 

Em 2009, o Parecer CNE/CES nº 338, aprovado em 12/11/2009, 
admiti u a necessidade de alteração do arti go 13º. das DCN, que tratava 
da formação de Professoras(es). As DCN de 2004 foram reeditadas em 
2011, com alteração apenas desse arti go, e aprovada assim a Resolu-
ção CNE/CSE nº 5, de 15/03/2011, que insti tuiu as DCN para os cursos 
de graduação em Psicologia e as normas para o Projeto Pedagógico 
Complementar para a formação de Professoras(es) de Psicologia. 

B. A Licenciatura em Psicologia

Historicamente, a Licenciatura compõe a formação em Psico-
logia no Brasil desde a primeira proposta de curso, apresentada pelo 
MEC em 1932. A proposta vislumbrava não apenas a atuação profi s-
sional, mas reconhecia a presença da Psicologia como componente 
curricular em vários campos do saber, a exemplo das faculdades de 
Medicina no Rio de Janeiro e na Bahia (ANTUNES, 2004; PEREIRA, 
PEREIRA NETO, 2003), dos Cursos de Pedagogia e parti cularmente na 
formação de professores nos cursos de Magistério.
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Em 1962, quando foi regulamentada a profi ssão de psicólogo 
e foram previstas três habilitações para a formação – Bacharelado, 
Licenciatura, Formação da(o) psicóloga(o), a Licenciatura, voltada à 
formação de professoras(es) para o Ensino Médio, englobava o en-
sino de Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2º Grau, Didáti ca e 
Práti ca de Ensino de Psicologia.

A(O) estudante podia então optar por cursar ou não a Licen-
ciatura, paralelamente ao Bacharelado, e por cursar a Formação de 
psicóloga(o), em um quinto ano da formação, após os quatro anos ini-
ciais. Cada uma dessas habilitações era certi fi cada com um diploma.

Nas Diretrizes de 2004, a dimensão da pesquisa foi incorpo-
rada à formação geral, sem a previsão de habilitação específi ca, e a 
Licenciatura passou a ser um projeto complementar.

Duas consequências resultaram dessa Resolução: a primeira 
foi a drásti ca redução da oferta de Licenciatura em Psicologia; a se-
gunda foi o encolhimento do campo da Educação na formação em 
Psicologia, que se evidencia por meio da oferta reduzida de discipli-
nas voltadas à área e do número limitado das ênfases em Educação 
elencadas nos disti ntos cursos do país. 

Embora não se possa atribuir à alteração advinda das diretri-
zes o único fator associado a essa redução, as teses de Espinha (2017) 
e Tizzei (2014), evidenciam que esse foi um dos fortes fatores asso-
ciados ao esvanecimento do campo da Educação na formação em Psi-
cologia.
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Se, na perspecti va da Educação, os movimentos e alterações 
legais apontavam para uma ampliação de conteúdos necessários à 
formação de professora/es e profi ssionais voltados à dimensão edu-
cati va, como conhecimentos de Políti ca Educacional, História da Edu-
cação, Cultura e Coti diano Escolar, na Psicologia esses conteúdos fo-
ram sendo cada vez menos valorizados.

Em 2007, a Psicologia iniciou um grande movimento pelo retor-
no da disciplina de Psicologia ao Ensino Médio, à semelhança do que 
ocorreu com a Sociologia e a Filosofi a. Esse movimento foi desenca-
deado por decisão do Fórum das Enti dades Nacionais da Psicologia Bra-
sileira (FENPB), sendo amplamente discuti do nos Congressos Nacionais 
de Psicologia (CNP), e foi protagonizado pela Associação Brasileira de 
Ensino de Psicologia (ABEP). Consideravam-se as muitas contribuições 
que a Psicologia poderia oferecer para a formação da juventude, por 
meio da mediação de seus conteúdos na análise das questões que afe-
tam a consti tuição das(os) jovens na contemporaneidade.

Esse eixo de ação foi também profundamente discuti do nos 
eventos relati vos ao Ano da Psicologia na Educação, insti tuído pelo CFP 
em 2008, e gerou texto norteador para o Seminário Nacional do Ano da 
Psicologia na Educação (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2008).

No longo processo de refl exão sobre o ensino de Psicologia 
no Ensino Médio, em que foi intenso o debate com docentes e coor-
denadoras(es) de curso de Psicologia, um ponto recorrentemente 
levantado foi a necessidade de mantermos e ampliarmos os cursos 
com Licenciatura no país, já que esses vinham sendo paulati namente 
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reduzidos. Essas considerações levaram a ABEP a estabelecer diálo-
gos com representantes do Conselho Nacional de Educação (CNE), 
em parti cular os vinculados à Psicologia.

Em 2011, a psicóloga Marília Ancona Lopes e o psicólogo 
Antônio Carlos Ronca, então conselheiros no CNE, apresentaram 
a proposta de nova redação à Resolução que insti tui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Psicologia, 
regulamentando a forma de oferta da Licenciatura como componen-
te complementar ao Bacharelado, que deveria ser oferecida ao longo 
do processo de formação, de forma obrigatória para os cursos de Psi-
cologia e eleti va para a/o estudante. A proposta foi acatada pelo CNE 
e resultou na Resolução 05/2011, que passou a ordenar a formação 
em Psicologia (DCN de 2011) e conti nua vigente até os dias de hoje.

As novas diretrizes causaram surpresa e estranhamento a várias 
insti tuições e coordenações de Curso, e a ABEP passou a realizar vários 
Fóruns de Coordenadoras(es) de Curso em eventos da Psicologia, em 
todas as regiões do país, assim como um Seminário Nacional com o 
tema específi co das DCN e as novas regras para a oferta da Licenciatura.

Nesses encontros, coordenadoras(es) recorrentemente apon-
tavam difi culdades práti cas e insti tucionais para a implantação das 
alterações insti tuídas pelas diretrizes, mas também discuti am a im-
portância de sua implementação, não apenas como requisito para a 
oferta de Psicologia no Ensino Médio, que na prática não se efetivou, 
mas para a manutenção da Psicologia como disciplina em vários cur-
sos técnicos e profi ssionalizantes de nível médio. 

Texto completo A5.indd   20 05/03/18   11:56



21

A
pr

es
en

ta
çã

o

Muitos cursos implantaram a Licenciatura e muitos ainda es-
tão por fazê-lo; princípios e difi culdades insti tucionais permanecem 
em tensão, agravados pela tendência contemporânea de ampliação 
das ati vidades e da formação inicial à distância e, nesse momento 
em que se propõe a revisão das diretrizes, esse é sem dúvida um dos 
temas que deverão fazer parte das discussões. 

C. Do currículo mínimo às DCN

O currículo mínimo para os cursos de Psicologia, estabelecido 
pelo Parecer nº 403 do Conselho Federal de Educação, aprovado em 
19/12/1962, fi cou vigente durante mais de quarenta anos. Baseava-
se na transmissão de conhecimentos organizados em um conjunto 
específi co de disciplinas e prati camente não levava em conta ou não 
se referia ao contexto sociocultural no qual o curso era ministrado. 
Fruto da preocupação inicial em garanti r uma identi dade ao psicólogo 
brasileiro, buscou a uniformidade da formação em todo o território 
nacional. 

Com o tempo, muitos fatores fi zeram com que esse modelo 
passasse a ser considerado insati sfatório, e cada vez mais foi se acen-
tuando a constatação da necessidade de mudanças nas orientações 
que regulavam a formação da(o) psicóloga(o): os constantes questi o-
namentos ao eliti smo da Psicologia (Gil, 1985), as mudanças sociais, 
o grande aumento do número de cursos e consequentemente de 
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profi ssionais, a abertura democráti ca do país, a inserção de psicólo-
gas(os) em novos campos de atuação, em especial nas políti cas públi-
cas, o contato profi ssional com uma população mais heterogênea, a 
necessidade de que a profi ssão se comprometesse com as condições 
e necessidades da população brasileira. 

O processo de revisão nacional das orientações para a forma-
ção em todos os Cursos de Graduação insti tuído pelo MEC a parti r de 
1995, que trazia como fundamento a concepção de competências e 
habilidades, foi também um elemento orientador da elaboração das 
novas diretrizes.

 Todas essas mudanças refl etem-se nas DCN publicadas em 2004 
e republicadas em 2011: ao invés de indicar disciplinas e conteúdos espe-
cífi cos, como fazia o Currículo Mínimo, a nova regulação, tomando como 
base o perfi l da(o) profi ssional que se pretende formar, estabelece princí-
pios e fundamentos, conhecimentos, competências e habilidades gerais 
e específi cas a serem desenvolvidos, arti culados em torno de eixos estru-
turantes. Reconhece o fenômeno psicológico como multi determinado e 
histórica e culturalmente contextualizado, a diversidade de orientações 
teórico-metodológicas da Psicologia e a diversidade de práti cas, de pro-
cessos de trabalho e de contextos de inserção profi ssional.

 Integra a formação em um único perfi l profi ssional, o de psicó-
loga(o), com a possibilidade de complementação com a Licenciatura 
(de oferta obrigatória pela insti tuição de ensino e realização eleti va 
pela(o) estudante). Acentua a necessidade do desenvolvimento de 
uma postura críti ca, refl exiva, investi gati va, éti ca e socialmente com-
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prometi da, valoriza a interdisciplinaridade, a multi profi ssionalidade 
e a integração teórico-práti ca durante todo o processo de formação, 
além da necessidade da formação conti nuada.

 As DCN de 2004/2011 introduzem um novo paradigma de for-
mação e novos conceitos, alguns dos quais permanecem como pon-
tos de questi onamentos e discussões: núcleo comum de formação 
e ênfases curriculares, estágios básicos, processos de trabalho. Elas 
representaram, sem dúvida, um salto qualitati vo e de atualização do 
processo de formação da(o) psicóloga(o) brasileira(o). 

Passados mais de treze anos de sua primeira publicação, já 
pudemos testar, na práti ca, essas propostas, e acumulamos conhe-
cimento e experiência sufi cientes para retomar essa discussão, rea-
valiar o processo e avançar em nossos objeti vos de construir uma 
formação profi ssional cada vez mais qualifi cada.  Em um momento 
de retração das políti cas de direito e acessibilidade, de rupturas nas 
políti cas públicas nos campos da saúde, educação, seguridade social, 
de precarização dos processos de trabalho, de redução de recursos à 
ciência e à tecnologia do país, bem como de ampliação das políti cas 
de formação à distância, a revisão das diretrizes permiti rá a toda a 
categoria docente, profi ssional e estudanti l a discussão e fortaleci-
mento de nossos princípios fundantes e orientadores, a refl exão so-
bre possibilidades de arti culação dos modelos e práti cas de forma-
ção, a consolidação de um projeto de formação para a Psicologia que 
contemple a pluralidade, a competência acadêmica e o compromisso 
com o aperfeiçoamento da sociedade, pautada numa perspecti va de 
direitos cidadãos plenos.
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D. Especifi cidades da Psicologia

 Uma pergunta frequente tanto na academia quanto em diver-
sos extratos da sociedade é: “A qual área pertence a Psicologia: Saúde 
ou Ciências Humanas e Sociais?”. Essa parece ser uma questão não 
resolvida, que frequentemente surge nos debates entre docentes, 
profi ssionais e estudantes, e que envolve argumentações acaloradas 
e fundamentadas a respeito de uma ou outra posição.

 Muitos estudantes questi onam o moti vo pelo qual alguns cur-
sos de Psicologia são alocados em Escolas ou Departamentos de Ciên-
cias Humanas e outros na área de Saúde. 

 Uma possível explicação a parti r do viés acadêmico está 
disponível no livro Raízes da Psicologia Social Moderna (ROBERT 
FARR, 2000) que aborda a característi ca híbrida da Psicologia desde 
sua origem. Ao considerar Wundt e seu laboratório de Psicologia Ex-
perimental em Leipzig como marco da Psicologia Cientí fi ca, a univer-
sidade moderna alocou a Psicologia como originária de uma Ciência 
Natural que mais se aproximava da Área de Saúde. No entanto, a 
história da Psicologia contada por Boring na sua tese de Doutorado 
History of Experimental Psychology, publicada em 1929 e responsá-
vel pelo tí tulo de Pai da Psicologia atribuído a Wundt, omiti u os 10 
volumes da Völkerpsychologie escritos pelo autor entre 1900 e 1920, 
sendo esta obra uma das bases da Psicologia Social, com grande reco-
nhecimento especialmente nas Ciências Humanas e Sociais. 
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 A ênfase na perspecti va experimental da Psicologia pode ser 
compreendida levando-se em consideração o contexto cultural da épo-
ca; naquele período histórico só eram reconhecidos como ciência os sa-
beres que seguissem os princípios das ciências naturais – neutralidade, 
objeti vidade, sujeição a aportes quanti tati vos. Neste senti do, o legado 
experimentalista da Psicologia impulsionou o surgimento de diversos 
Laboratórios de Psicologia Experimental pelo mundo. Por conseguinte, 
em função da Völkerpsychologie de Wundt não ter sido considerada um 
conhecimento cientí fi co à época, os historiadores ingleses da Psicologia 
Social Moderna não ti veram acesso a essa obra que sequer chegou a 
ser traduzida, pois trazia uma visão de mundo diferente da nova ordem 
econômica dominante (EUA) e correspondia a uma Psicologia Social So-
ciológica. Em contraparti da, essa obra infl uenciou grandemente outras 
ciências (Antropologia, Sociologia e Linguística) e autores reconhecidos 
no âmbito da Psicologia, como Freud, Durkheim e Moscovici. Para 
Wundt, a Psicologia Experimental e a Psicologia Social são dois projetos 
independentes embora relacionados, o que demonstra a característi ca 
híbrida da Psicologia desde sua origem, estando ela relacionadas tanto à 
Área de Saúde como à Área de Humanas e Sociais.

 Talvez essa explicação histórica facilite a compreensão da 
diversidade de conteúdos e áreas tão diferentes que compõem as 
matrizes curriculares dos cursos de Psicologia. No tocante ao fato de 
alguns cursos estarem vinculados aos Centros, Departamentos ou 
Unidades Acadêmicas de Ciências Humanas e Sociais e outros aos de 
Saúde, é perti nente abordar uma questão legal: as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para os cursos de graduação em Psicologia.
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Desde as orientações da DCN de 2004, cada curso deve ofertar 
pelo menos duas ênfases curriculares e elas podem englobar uma 
diversidade de atuações profi ssionais para as(os) futuras(os) psicó-
logas(os). Diante disso, ampliou-se a autonomia das IES para elabo-
rarem seus Projetos Pedagógicos de Curso de Psicologia em conso-
nância com as DCN, levando em conta a experiência profi ssional do 
corpo docente, a relevância e as necessidades sociais da população, 
no contexto em que ele será inserido.   
 A característi ca híbrida e plural efeti va-se na formação ge-
neralista da(o) profi ssional de Psicologia, que contempla o caráter 
multi facetado da ciência psicológica, apontando uma diversidade de 
possibilidades tanto no que se refere às suas bases epistemológicas e 
metodológicas, quanto às suas áreas de atuação. 

Neste direcionamento, uma/um profi ssional egressa/o do cur-
so de Psicologia poderá especializar-se em qualquer uma das 12 áreas 
da Psicologia descritas na Resolução CFP 03/2016, sendo elas: Psico-
logia Escolar/Educacional; Psicologia Organizacional e do Trabalho; 
Psicologia de Trânsito; Psicologia Jurídica; Psicologia do Esporte; Psi-
cologia Clínica; Psicologia Hospitalar; Psicopedagogia; Psicomotrici-
dade; Psicologia Social; Neuropsicologia e Psicologia da Saúde.

Do mesmo modo, compreendendo as múlti plas inserções 
da(o) psicóloga(o) no mercado de trabalho, o Catálogo Brasileiro de 
Ocupações (CBO) do Ministério do Trabalho descreve as atribuições 
profi ssionais da(o) psicóloga(o) no Brasil nas seguintes áreas: 0-74.15: 
Psicólogo do Trabalho; 0-74.25: Psicólogo Educacional; 0-74.35: Psicó-
logo Clínico; 0-74.45: Psicólogo de Trânsito; 0-74.50: Psicólogo Jurídi-
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co; 0-74.55: Psicólogo de Esporte; 0-74.60: Psicólogo Social; 0-74.90: 
Outros psicólogos. 

O Conselho Nacional de Saúde, orientador dos processos de 
autorização e reconhecimento dos cursos de Psicologia, propõe que a 
formação seja generalista, humanista, críti ca, refl exiva, éti ca e trans-
formadora. No caso da Psicologia, uma formação com essas carac-
terísti cas signifi ca, necessariamente, a inclusão de conhecimentos e 
contextos de práti cas representati vos da diversidade de campos de 
atuação nos quais esse profi ssional está inserido. 

Considerada essa diversidade de locus insti tucional, campos e 
aportes e as demandas da sociedade brasileira, pode-se afi rmar que, 
além da defi nição dos componentes teórico-metodológicos indispen-
sáveis para a formação profi ssional da(o) psicóloga(o), é fundamental 
a inserção da/o estudante nas políti cas públicas vinculadas à saúde, 
à educação, ao trabalho, à assistência social, à justi ça, aos esportes, à 
mobilidade urbana/trânsito, entre outras.

E, para a dúvida apontada no início dessas considerações, o 
que se pode afi rmar é que, considerando o hibridismo e pluralidade 
da Psicologia, bem como as condições concretas e históricas de inser-
ção do curso de Psicologia em cada uma das insti tuições de ensino su-
perior, a localização em uma grande área ou outra – saúde ou ciências 
humanas – deixa de ser um ponto de questi onamento, já que ambas 
estarão, necessariamente, imbricadas e reciprocamente orientadas.
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E. Diretrizes Curriculares Nacionais comuns às profi ssões 
da Saúde e revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para os cursos de Psicologia

Uma pesquisa lançada em 2013 pelo CFP (LHULLIER, 2013) so-
bre o perfi l da psicóloga brasileira constatou que sua principal área de 
atuação conti nua sendo a clínica. No entanto, no âmbito das políti cas 
públicas, os serviços que mais absorvem essas profi ssionais são os de 
saúde, seguidos da assistência social. Assim, a parti r de uma concep-
ção de saúde ampliada, essa é uma área de importante inserção dos 
profi ssionais da Psicologia, a exemplo das equipes de CAPS e NASF. 
Neste senti do, coloca-se a necessidade de uma formação da(o) psicó-
loga(o) que garanta a inclusão de conteúdos teóricos-metodológicos, 
práti cas e estágios que estejam comprometi dos com o fortalecimento 
e os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS).

Como abordado anteriormente, a Resolução Nº 287 de 8 de 
outubro de 1998 do Conselho Nacional de Saúde (CNS) defi ne a Psi-
cologia como uma categoria profi ssional da área da saúde, estando 
essa profi ssão regulada por este conselho no que se refere à abertura 
e reconhecimento de curso, bem como inserida nas DCN comuns às 
áreas de saúde.

As DCN comuns aos cursos da área da saúde foram aprovadas 
e esti veram em vigência entre 2001 e 2004 e ti nham como objeti vo 
impulsionar o desenvolvimento de um perfi l acadêmico e de futu-
ra(os) profi ssionais com competências, habilidades e conhecimentos 
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que embasassem práti cas em consonância com os princípios do SUS. 
Estabeleceram um conjunto de competências gerais para o graduado 
nos cursos da saúde, que consti tuem elementos comuns da formação e 
são complementados pelas competências específi cas necessárias para 
cada curso/profi ssão, implicando no desenvolvimento e incorporação 
de qualidades técnicas e humanistas ao futuro profi ssional de saúde. 

O Grupo de Trabalho sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais 
dos Cursos de Graduação da Área de Saúde (GT DCN) da Comissão In-
tersetorial de Recursos Humanos e Relações de Trabalho (CIRHRT) do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) denominado GT DCN – CIRHRT/
CNS vem construindo colaborati vamente um Documento Orientador, 
em conjunto com as Associações de Ensino, Conselhos Federais, Fe-
derações Profi ssionais e Executi vas Estudanti s da área da saúde para 
atualizar as DCN comuns a esses cursos. 

O objeti vo desse documento é apresentar “recomendações 
gerais para todos os cursos de saúde”, visando o compromisso com 
conhecimentos, habilidades e competências necessárias aos futuros 
profi ssionais de saúde. 

Ele foi construído coleti vamente, pelas diversas enti dades que 
atuam direta ou indiretamente na formação dos profi ssionais de saú-
de, e teve sua versão fi nal apreciada na reunião da CIRTH/CNS de 
novembro de 2017. Afi rma dimensões que já vêm sendo trabalhadas 
em grande parte dos cursos de saúde do país e que foram solicitadas 
pelo INEP no Instrumento de Avaliação de Cursos do Sistema Nacio-
nal de Avaliação da Educação Superior (SINAES), ressaltando pontos 
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como a ênfase na Educação em Saúde; Responsabilidade Social e 
integração do curso com comunidade loco-regional; humanização e 
empoderamento da/o usuária/o do SUS; formação interprofi ssional 
e dentro dos serviços (integração teórico-práti ca); intersetorialidade; 
parti cipação dos discentes no acompanhamento e na avaliação do 
Projeto Pedagógico de Curso (PPC); metodologias de ensino que con-
siderem o estudante como construtor do seu saber de forma ati va; 
formação presencial, entre outros aspectos. 

Ressalta-se ainda que não há intenção de se eliminar a DCN de 
cada curso vinculado à saúde, mas possibilitar que todas elas sejam 
revistas e atualizadas. Uma pactuação entre o CNS e o CNE prevê que 
as Diretrizes para os cursos de Saúde sejam consideradas pelo CNE 
nos processos de revisão das diretrizes curriculares desses cursos.

Reconhecemos a importância da inserção da Psicologia en-
tre as profi ssões vinculadas à saúde, bem como de sua parti cipação 
nas ações conjuntas com os demais cursos, na defesa dos princípios 
democráti cos, da proteção dos direitos humanos e das políti cas pú-
blicas. Entendemos que as DCN comuns para os cursos da área da 
saúde precisam ser refl eti das à luz das especifi cidades de cada pro-
fi ssão, especialmente daquelas cujo escopo de atuação profi ssional 
não se restringe à saúde, como é o caso da Psicologia. Assim, os co-
nhecimentos, habilidades e ati tudes estabelecidos como comuns não 
devem ser repeti dos irrefl eti damente nos projetos pedagógicos dos 
cursos, mas, mantendo-se a ideia de criar uma base comum, devem 
contemplar a expressão das singularidades e multi plicidade de cam-
pos de cada profi ssão e de cada curso. 
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Neste direcionamento e considerando a demanda atual bem 
como nossa inserção no conjunto das políti cas públicas e dimensões 
da sociedade, a parti r da arti culação entre ABEP, Sistema Conselhos e 
FENAPS, elaborou-se uma estratégia de discussão democráti ca e par-
ti cipati va para revisão da DCN de Psicologia com os atores da forma-
ção e sociedade. Esta é a proposição do Encontro Nacional das DCN, 
que ocorrerá em maio de 2018, a parti r de eventos preparatórios des-
centralizados e eventos regionais.
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TEMAS PARA O DEBATE

A ABEP, como enti dade dedicada ao aprimoramento e ao de-
senvolvimento do ensino da Psicologia, tem promovido discussões e 
refl exões sobre a formação da(o) psicóloga(o) brasileira(o), envolven-
do todos os atores desse processo. Organiza regularmente, em seus 
próprios eventos e em eventos de outras associações e enti dades da 
Psicologia, fóruns de coordenadores de curso, de orientadores e su-
pervisores de estágio e de coordenadores de serviços-escola, e de 
estudantes, buscando difundir informações, comparti lhar difi culda-
des e soluções, problemati zar e aprofundar a análise de diferentes 
aspectos do processo de formação. 

Com base nessas ati vidades e nas informações que elas têm 
gerado, levantamos a seguir os principais aspectos que devem fazer 
parte das refl exões sobre a revisão das DCN para os cursos de Psico-
logia.

 

1. Concepção geral da formação

Entre os diversos desafi os colocados pela tarefa de rever as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Psi-
cologia está o de estabelecer que concepção de formação será ado-
tada.  As DCN de 2004/2011 propuseram uma formação generalista, 
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que permiti ria à(ao) psicóloga(o) acesso a conhecimentos e práti cas 
que a(o) preparassem para um espectro amplo de possibilidades de 
atuação. 

Há ainda o desafi o de estabelecimento da concepção de currí-
culo com que passaremos a trabalhar. As DCN 2004/2001 avançaram 
na proposta de ruptura do currículo como mera sequência pretensa-
mente neutra de conteúdos e/ou disciplinas, passando a considerar 
leituras do entorno social e o compromisso éti co-políti co evidenciado 
nas propostas curriculares das IES, entre outros aspectos relati vos à 
contribuição da Psicologia com a transformação da realidade da po-
pulação. Nesse senti do, propõem uma base comum para a forma-
ção no país e um conjunto de conteúdos básicos da Psicologia, como 
campo de conhecimento e de atuação, representada por um núcleo 
comum, defi nido por um conjunto de competências, habilidades, co-
nhecimentos e ati tudes. Foram arroladas quinze competências bási-
cas e sete habilidades, nas quais essas competências se apoiam.  Em 
acréscimo ao núcleo comum, estabeleceram que cada Projeto Peda-
gógico organize pelo menos duas ênfases curriculares, que possibili-
tem a escolha do estudante, e que se consti tuam em “um conjunto 
delimitado e arti culado de competências e habilidades que confi gu-
ram oportunidades de concentração de estudos e estágios em algum 
domínio da Psicologia”; as ênfases não devem representar tendên-
cias à especialização, nem devem fugir às competências e habilidades 
contempladas no núcleo comum de formação, mas representar um 
recorte delas, compatí vel com as demandas sociais e com as caracte-
rísti cas da insti tuição de ensino.
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Algumas questões relevantes podem ser levantadas a parti r 
desse cenário: a primeira delas é em que se consti tui, efeti vamente, 
uma formação generalista? Entre muitas possibilidades de defi nição, 
parece-nos muito interessante a uti lizada por Delari Júnior (2004) 
sobre o que é um profi ssional generalista: “Um generalista não é 
aquele que sabe ‘de tudo um pouco’. Um generalista seria, mais pro-
priamente, aquele que domina os fundamentos de sua área e de tão 
bem dominá-los torna-se apto a transitar por campos de aplicação 
disti ntos e funções disti ntas”. Se adotarmos essa concepção, deve-
mos, então, defi nir os fundamentos a serem dominados por todas(os) 
as(os) egressas(os) de nossos cursos de formação. Estariam esses fun-
damentos efeti vamente contemplados nas quinze competências rela-
cionadas ao núcleo comum?

A segunda questão relevante diz respeito às ênfases curricu-
lares. Mesmo guardando muitas diferenças com a especialização, as 
ênfases, de certa forma, contrapõem-se à ideia de formação genera-
lista, representando uma contradição interna das DCN que, como sa-
bemos, refl eti u uma tentati va para conciliar tendências e correlações 
de forças opostas de diferentes grupos representati vos de psicóloga/
os que discuti ram e se posicionaram à época de sua elaboração. Na 
práti ca, tem sido possível estabelecer ênfases curriculares que repre-
sentem recortes do núcleo comum, e não se consti tuam em tendên-
cias à especialização? Como não “especializar” a formação se os está-
gios específi cos devem estar a elas vinculados?

 Podemos acrescentar mais uma preocupação: estudos vol-
tados à formação em Psicologia têm recorrentemente apontado 
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manutenção, como ênfases, das tradicionais áreas da Psicologia e a 
prevalência da área clínica em relação às demais áreas da Psicologia 
(BERNARDES, 2012; ESPINHA, 2017).

Sabe-se da grande expansão que a Psicologia tem experimen-
tado nas últi mas décadas, em termos de acúmulo de conhecimentos 
e experiências e de ampliação de práti cas, campos e áreas de atua-
ção. Mais recentemente, a interiorização dos cursos e a tendência à 
internacionalização, incenti vada inclusive por políti cas governamen-
tais, amplia ainda mais a diversidade de demandas e de desafi os para 
a formação: como é possível preparar a/o estudante para tantas pos-
sibilidades diferentes? 

Certamente, há que se fazer escolhas. As ênfases curriculares 
são uma possibilidade, com o risco inerente da pré-especialização. 
Algumas profi ssões vinculadas à área de Saúde têm feito outras esco-
lhas, baseadas nas áreas de competências consideradas fundamen-
tais, por exemplo: Atenção à Saúde, Gestão em Saúde e Educação em 
Saúde. Outras estabelecem áreas de atuação profi ssional nas quais 
os estágios obrigatórios devem ser realizados, de acordo com as es-
pecialidades existentes no campo: Atenção Básica e em Serviço de 
Urgência e Emergência do SUS, Clínica Médica, Cirurgia, Ginecologia 
e Obstetrícia, Pediatria, Saúde Coleti va e Saúde Mental. Estabelecem, 
assim, quais são consideradas as áreas básicas de atuação, que terão 
presença obrigatória entre as experiências da formação.

Há, ainda, uma outra possibilidade, já inserida nas DCN de 2004 
e que parece contemplar nossa diversidade: a da organização das expe-
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riências práti cas em torno da taxonomia de processos de trabalho. Ela 
visa “ampliar a visão sobre as práti cas profi ssionais, reconhecer suas ca-
racterísti cas e, assim, superar a ênfase no campo de atuação. O foco no 
processo passou a permiti r que as diferentes áreas psi possam comparar 
suas experiências e dialogar sobre os modos de fazer específi cos de cada 
uma, com ganhos de aprendizagem que enriquecem a atuação de to-
das(os) psicólogas(os). Essa organização não desconsidera as áreas e sim 
busca ampliar as possibilidades da Psicologia por entender que a divisão 
por áreas nem sempre mostra as especifi cidades da atuação. Afi nal, uma 
mesma área congrega muitas possibilidades de intervenção” (CRP-SP, 
2015, p. 16). Nas DCN 2004/2011, sugere-se a uti lização dessa taxonomia 
para a determinação das ênfases curriculares. Antes de qualquer decisão 
sobre a forma de organização das ênfases, parece-nos fundamental dis-
cuti r a serviço de que elas estão. Nesse senti do, uma pista para iniciar o 
debate está na refl exão sobre as característi cas do território em que se 
insere cada curso, sua relação com as demandas sociais e aspirações da 
população, bem como a organização das políti cas públicas locais.

Em síntese, apresentamos algumas questões disparadoras 
para este tema: 

• Que concepção de currículo deve orientar as DCN da Psi-
cologia?

• Dado que a formação em Psicologia deve se orientar pela 
defesa e a promoção intransigente dos Direitos Humanos, 
como tais princípios devem se fazer presentes na DCN?
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• O que entenderemos por formação generalista?

• Que posição adotaremos em relação às ênfases curricula-
res?

• Como arti cular formação generalista e respeito às caracte-
rísti cas e demandas regionais?

 

2. Perfi l do egresso 

Os primórdios da Psicologia no Brasil foram demarcados pelo 
ingresso da psicometria em disti ntos campos, porém gradati vamente 
novos saberes foram sendo incorporados e produzidos, e deparamo-
nos com novas ou renovadas demandas, o que resultou na expansão 
das áreas de atuação profi ssional. Hoje podemos afi rmar que a Psi-
cologia atua em qualquer lugar onde existam pessoas (LINS, SILVA & 
ASSIS, 2015). 

Com a expansão da Psicologia abriu-se campo de trabalho em 
diversos lugares como: indústrias, hospitais, escolas, penitenciárias, 
fóruns, delegacias, abrigos, comunidades, esporte, trânsito, docência 
e pesquisa.

No entanto, dados apresentados pelo CFP, em suas pesquisas 
sobre o perfi l da psicóloga brasileira (LHULLIER, 2013), mostram que o 
maior número de psicólogas(os) atuantes concentram-se na área clí-
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nica, o que nos faz indagar sobre os fatores que interferem na escolha 
da área por parte da(o) estudante e futura(o) profi ssional. Uma das 
possibilidades é considerar que a escolha da área de atuação pela(o) 
aluna(o) egressa(o) está ligada à representação social da(o) psicólo-
ga(o), marcada pelo seu caráter clínico e terapêuti co.

Pensando ainda que a(o) egressa(o), durante os cinco anos de 
formação, tenha obti do conhecimento sobre diversas áreas de atua-
ção da Psicologia, ainda prevalece a idealização da clínica como locus 
desejado de trabalho. No entanto, não é esperado, segundo as dire-
trizes, que os cursos de Psicologia ofereçam à(ao) estudante uma for-
mação plural, que contemple inclusive conhecimentos sobre as áreas 
que estão em ascensão?

As DCNs 2004/2011 orientam a formação de uma(um) profi ssio-
nal generalista. Essa concepção demanda dos cursos de Psicologia a ofer-
ta de componentes curriculares, bem como oportunidades de pesquisa 
e extensão, que efeti vem a integração teoria-práti ca e perpassem por 
diferentes abordagens epistemológicas, metodológicas, de contextos 
e possibilidades de atuação. Esse processo formati vo resultará na pre-
paração de profi ssionais que tenham vivenciado uma sólida formação 
básica pluralista, multi profi ssional e interdisciplinar, que as(os) habilita a 
atender demandas sociais por meio de diferentes modalidades práti cas, 
desenvolvidas em espaços privados e públicos, na perspecti va da promo-
ção de saúde e qualidade de vida das pessoas e das coleti vidades.   

É esperado que egressas(os) dos cursos de Psicologia tenham 
desenvolvido percepção críti ca das demandas individuais, grupais, 
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insti tucionais e sociais, sendo capazes de, em todos esses âmbitos, 
investi gar, diagnosti car e intervir, a parti r de pressupostos cientí fi cos, 
técnicos e éti cos da Psicologia. Ou seja, os cursos de graduação de-
vem formar profi ssionais-cidadãs(os), o que se evidencia pela auto-
nomia intelectual, consciência ambiental e social, protagonismo, cri-
ti cidade, ati tude investi gati va e refl exiva, capacidade de interação e 
relacionamento interpessoal, disponibilidade para o trabalho coleti vo 
e compromisso com a defesa de direitos.   

 Como apregoa o Código de Ética da profissão, a(o) psicóloga(o) 
cumprirá suas responsabilidades e compromissos com a promoção 
da cidadania, analisando críti ca e historicamente a realidade políti ca, 
econômica, social e cultural, bem como as relações de poder que per-
passam os processos sobre os quais intervém e as condições em que 
a profi ssão é exercida. Essa postura éti co-políti ca contribui para a uni-
versalização do acesso da população aos conhecimentos psicológicos 
e aos serviços dessa profi ssão, em padrões técnicos e éti cos elevados.

Sabe-se que o período da graduação não é sufi ciente para que 
se tenha uma formação consolidada. Por isso, é exigido da(o) egres-
sa(o) o contí nuo aprimoramento, contribuindo para o desenvolvimento 
da Psicologia como campo cientí fi co e para sua identi dade profi ssional. 
Por tal, e tomando o caráter histórico-social do conhecimento, é alme-
jado que a(o) futura(o) psicóloga(o) contribua para a consolidação, so-
cialização e transformação do conhecimento psicológico.

Enfi m, trata-se de profi ssional que, em sua práxis, assume 
uma postura de respeito à diversidade cultural existente no país, na 
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América Lati na e no mundo; e se pauta na ciência, na éti ca e nos va-
lores humanos na relação com seus pares e com a sociedade como 
um todo, contribuindo para uma profi ssão socialmente referenciada 
e reconhecida. Isso impõe pensarmos as concepções de homem e de 
sociedade trabalhadas na formação em Psicologia, pois é a parti r de-
las que o egresso direcionará sua inserção profi ssional e social. 

Assim, é perti nente perguntar: 

• O perfi l supracitado atende ao momento histórico e às de-
mandas sociais contemporâneas? 

• Nossa concepção de formação e o momento políti co que 
vivemos impõem que desafi os para dialogar com a diver-
sidade de estudantes que encontramos nos cursos de Psi-
cologia? 

• Como lidar com a necessidade de formação básica gene-
ralista e a busca constante pelo aprendizado na vida pro-
fi ssional? 

• Considerando que a Psicologia, atualmente, é tomada 
como profi ssão da área da Saúde, como reafi rmar, nas 
DCN, o compromisso com a formação de profi ssionais que 
possam atuar na pluralidade de campos, áreas e perspec-
ti vas epistemológicas da Psicologia? 
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3. Metodologias de Ensino-Aprendizagem

A abordagem metodológica de um curso de graduação é de-
fi nida de forma a contemplar as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o curso e as especifi cidades próprias da formação. 

Na perspecti va de ati ngir o perfi l de egressa(o) que se delineia 
nos princípios elencados nas DCN, alguns elementos vão adquirin-
do relevância: 

a) Privilegiar a interação contí nua da teoria e da práti ca, oferecendo 
à(ao) estudante experiências em diferentes contextos de práti ca, 
desde os primeiros semestres da graduação, de forma a dar senti -
do à aprendizagem e desenvolver de forma gradual as competên-
cias e habilidades necessárias ao exercício da profi ssão;

b) Garanti r formação que contemple majoritariamente componentes 
curriculares presenciais, capazes de superar a visão/organização 
disciplinar, garanti ndo uma perspecti va interdisciplinar e rompen-
do com uma proposta fragmentada, buscando a implantação de 
uma lógica formati va integrada e dialógica;

c) Opção por metodologias de ensino-aprendizagem diversifi cadas, 
que privilegiem a parti cipação e a autonomia dos estudantes e que 
coloquem professora(r) e aluna(o) como parceiros e garantam a 
realização do processo educati vo em suas múlti plas dimensões – 
do saber, das práti cas, da construção de identi dade profi ssional, 
do compromisso com a realidade social e ação coleti va;
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d) Perspecti va formati va plural, interdisciplinar e multi profi ssional;

e) Arti culação/imbricação entre formação éti ca, cienti fi ca e tecnoló-
gica em diferentes contextos sociais;

Como apontado nas Diretrizes para a Formação na Área de 
Saúde, construídas recentemente em parceria entre enti dades e Con-
selhos Profi ssionais da área, as metodologias parti cipati vas propor-
cionam espaços de diálogo e refl exão sobre temas diversos e pro-
movem a criti cidade de todos os envolvidos nesse processo, além de 
favorecer a autonomia e a alteridade.

Trata-se de confi gurar estratégias educacionais cuja centrali-
dade está dada pela posição ati va ocupada pelos sujeitos do processo 
ensino-aprendizagem. Em Freire (2011) e Ausubel (2000) encontramos 
relevantes elementos para situar o papel da(o) estudante e da(o) pro-
fessora(or) no processo ensino aprendizagem, em que se apontam o 
papel ati vo e construti vo dos atores do processo, a função emancipa-
dora da Educação e a importância de que os objetos da aprendizagem 
sejam signifi cati vamente aprendidos pela(o) estudante.

Para favorecer a construção de uma identi dade pessoal e profi s-
sional emancipada, algumas indagações parecem-nos importantes:

• Como organizar e garanti r arti culação ensino-pesquisa-exten-
são, bem como com as políti cas de permanência estudanti l, 
monitorias e Iniciação Cientí fi ca?

• Dentre os princípios que orientam a formação integral, pode-
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mos considerar a adoção de metodologias ati vas, que colocam 
o estudante diante de desafi os de pensar, produzir e construir 
o seu próprio conhecimento, como estratégia promotora da 
formação que vislumbramos?

4. Sistema de Avaliação

A parti r dos princípios de formação apontados nas DCN 
2004/2011 e da perspecti va de uma educação emancipadora, po-
demos pressupor a adoção de um sistema avaliati vo processual, de 
natureza refl exiva e investi gati va, que envolva a compreensão, enten-
dimento, consciência críti ca, exercícios de mediação, avaliações inter-
mediárias, integração teórico-práti ca e uso de variados instrumentos.

Nesse senti do, sugerimos debate sobre os seguintes aspectos:

• Nossos processos avaliati vos têm sido coerentes com a pro-
dução da Psicologia sobre o tema? Como podemos garanti r e 
aprofundar tal coerência? 

• Quais objeti vos deveriam ser estabelecidos para a elaboração 
das avaliações das ati vidades acadêmicas?

• Que processos de avaliação podemos propor, além do acompa-
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nhamento, registro e qualifi cação do desempenho individual?

• Que diversidade de dimensões da experiência formati va deve 
ser contemplada nos processos avaliati vos?

5. Estágios 

De acordo com a Lei 11.788/2008, Art. 1º. “Estágio é ato edu-
cati vo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de traba-
lho, que visa à preparação para o trabalho produti vo de educandos 
que estejam frequentando o ensino regular...”. Segundo as DCN para 
os cursos de graduação em Psicologia: 

Art. 20. Os estágios supervisionados são conjuntos 
de ati vidades de formação, programados e direta-
mente supervisionados por membros do corpo do-
cente da insti tuição formadora, e procuram assegu-
rar a consolidação e a arti culação das competências 
estabelecidas.

Art. 21. Os estágios supervisionados visam assegu-
rar o contato do formando com situações, contex-
tos e insti tuições, permiti ndo que conhecimentos, 
habilidades e ati tudes se concreti zem em ações 
profi ssionais, sendo recomendável que as ati vida-
des do estágio supervisionado se distribuam ao lon-
go do curso.
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O estágio representa uma parte importante e imprescindível 
da formação profi ssional da(o) psicóloga(o), na medida em que per-
mite a experiência concreta, sustentada e amparada pela orientação 
de profi ssional experiente. Por isso, sempre foi alvo de atenção e cui-
dado por parte dos órgãos reguladores da profi ssão e das enti dades 
que se dedicam a cuidar da formação, tanto no senti do de garanti r 
à(ao) graduanda(o) as condições adequadas de aprendizagem quanto 
no de preservar os direitos e garanti r assistência adequada aos usuá-
rios dos serviços oferecidos pelos estágios.

Por representar interface entre as ati vidades acadêmica e pro-
fi ssional, os estágios consti tuem campo de regulação e fi scalização 
tanto dos órgãos ligados ao MEC, responsáveis pelo ensino superior 
no Brasil, quanto do Sistema Conselhos de Psicologia, por envolve-
rem prestação de serviços profi ssionais. Ainda, por ser a Psicologia 
uma profi ssão vinculada à saúde, os serviços prestados em estágios 
relacionados a esta área são regulados por órgãos do Ministério da 
Saúde.

Por suas característi cas e pela complexidade de sua organiza-
ção e realização, os temas dos estágios e do serviço-escola têm sido 
sempre um dos mais abordados em todos os encontros e eventos 
cientí fi cos que incluem discussões sobre a formação e mesmo sobre 
a prestação de serviços psicológicos. Há muitas questões, que envol-
vem desde o estabelecimento de parcerias, a estrutura das super-
visões, as condições do estagiário, as relações entre a(o) superviso-
ra(or) de campo e a(o) orientadora(or) da IES, as áreas de estágio, 
entre muitas outras.
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O Conselho Federal de Psicologia (CFP) publicou várias resolu-
ções e documentos orientadores a respeito das ati vidades de estágio, 
dos serviços psicológicos decorrentes e da organização e ações dos 
serviços-escola. O mais recente deles, a Carta de Serviços sobre Es-
tágios e Serviços-Escola (CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2013), 
foi elaborado em conjunto pelo CFP, pela ABEP e pelo Conselho Re-
gional de Psicologia de São Paulo (CRP SP), e aborda aspectos técni-
cos, éti cos e administrati vos relati vos à organização dos estágios em 
Psicologia, especialmente os obrigatórios. Defi ne ti pos de estágios, 
condições para a supervisão e orientação, qualifi cação e papel da(o) 
orientadora(or), entre vários outros temas. Consideramos que muitas 
dessas orientações deveriam ser incorporadas às DCN, o que garanti -
ria ainda maior ênfase na obrigatoriedade de seu cumprimento.

As DCN 2004/2011 estabelecem que os estágios obrigatórios 
devem compor pelo menos 15% da carga horária total do curso e se di-
vidirem em básicos e específi cos. Os primeiros envolvem o desenvolvi-
mento de práti cas integrati vas das competências e habilidades do núcleo 
comum de formação, enquanto os últi mos envolvem aquelas ligadas a 
cada uma das ênfases curriculares propostas pelo curso. Assim, as DCN 
2004/2011 introduziram um novo conceito e uma nova modalidade de 
práti ca: os estágios básicos. Essa introdução teve por objeti vo incenti var 
a integração entre teoria e práti ca durante todo o curso, e não apenas 
em sua fase fi nal, como acontecia anteriormente. Portanto, abriu novas 
possibilidades, mas também gerou muitas dúvidas, inclusive sobre sua 
defi nição e concepção. Devido à denominação uti lizada, há uma ten-
dência a se pensar que o estágio básico envolveria ati vidades de menor 
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complexidade, ligadas aos fundamentos da práti ca profi ssional, mas as 
competências a serem desenvolvidas não permitem essa conclusão. 

 A organização do currículo em núcleo comum e ênfases cur-
riculares não é uma proposta que repete o esquema “4+1” do anti -
go bacharelado e formação de psicóloga(o), no qual a práti ca profi s-
sional real acontecia no últi mo ano da formação. O núcleo comum, 
na verdade, distribui-se por todo o processo de formação, ao longo 
do curso, e envolve os conhecimentos e as práti cas de estágio que 
refl etem a formação básica e obrigatória para toda(o) psicóloga(o) 
brasileira(o). As ênfases curriculares e os estágios específi cos apenas 
aprofundam o estudo e as práti cas em algum domínio circunscrito da 
Psicologia, que já compõe o núcleo comum.

 Como essa confi guração tem sido posta em práti ca e, após 
esse período em que as DCN 2004/2011 foram testadas na realidade 
dos cursos, o que consideramos que deve ser manti do, o que deve ser 
aperfeiçoado e o que e como deve ser alterado?

 Do ponto de vista dos objeti vos da formação, é necessário que 
os estágios permitam à(ao) estudante experiências práti cas diversifi -
cadas e vinculadas a políti cas públicas, de forma a garanti r profi ssio-
nais preparadas/os para prestar serviços psicológicos à nossa popula-
ção, e para contribuir na construção, desenvolvimento, implantação 
e acompanhamento dessas políti cas.

 É preciso garanti r que os estágios básicos de fato se confi gu-
rem como situações de estágio, ou seja, envolvam práti ca em situa-
ção real de trabalho, em grau crescente de complexidade, adequa-
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damente orientada por membro do corpo docente com experiência 
específi ca. Para isso, as condições da orientação – tempo, condições 
de trabalho do orientador e proporção entre número de estudantes 
e tempo de orientação – devem ser garanti das, assim como as condi-
ções técnicas e administrati vas exigidas para situações de estágio. 

De modo a facilitar o processo de discussão, apontamos algu-
mas indagações a respeito dos estágios básicos:

• Confi guram-se efeti vamente como campo de práti ca?

• Confi guram-se como campo de práti ca interdisciplinar? De 
práti ca em contexto de extensão? 

• Que conhecimentos, habilidades e ati tudes se pretende de-
senvolver nos estágios? 

• Como se vinculam às futuras possibilidades de campos de prá-
ti ca profi ssional? 

• A experiência práti ca apresentada de forma gradual, ao lon-
go do Curso, permite à(ao) estudante construir de forma pro-
gressiva independência e segurança para arti cular a passagem 
do papel de estudante para o de profi ssional, integrando sa-
beres, habilidades e competências, e favorece a escolha mais 
consciente do Estágio Específi co?

As mesmas exigências insti tucionais e acadêmicas aplicam-se 
aos estágios específi cos, para os quais também é preciso garanti r con-
dições adequadas para que a experiência de fato qualifi que a formação. 
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 Esse é um aspecto de extrema relevância e, não por acaso, o 
que concentra maior número de irregularidades e insufi ciências. A 
orientação de estágios em Psicologia tem característi cas singulares, 
em relação a outros cursos. Na grande maioria das situações, ela não 
ocorre in loco, tanto para preservar a privacidade da situação de in-
tervenção, quando isso for necessário, quanto pelas razões apresen-
tadas pelo Parecer do CRP-SP em 2011: 

...corroboramos e acrescentamos que a práti ca da 
psicologia, construída no campo do estágio, tem 
ampla e total atenção do professor orientador, 
mas primando-se por uma práti ca não tutelada, 
fundamentada em princípios e compromissos 
com o desenvolvimento da autonomia do psicó-
logo em formação, refl exão críti ca do exercício da 
psicologia, a parti r do contexto social em que se 
insere.

Nessa perspecti va, tanto o professor orientador 
como o supervisor em campo, deverão incenti -
var a formação autônoma, críti ca e relacionada a 
cada realidade local, bem como favorecer o exer-
cício de competências e habilidades com maior 
complexidade.

A complexidade de aportes teórico-metodológicos e das in-
tervenções psicológicas e a distância fí sica e/ou temporal entre elas 
e a orientação do estágio exigem o acompanhamento de profi ssio-
nal altamente capacitado e experiente, que conheça não só aquele 
ti po de processo e de contexto de trabalho, mas também o Projeto 
Pedagógico do Curso (PPP), de modo a garanti r a arti culação entre o 
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PPP e o processo desenvolvido no estágio. Exige tempo para o acom-
panhamento individualizado e cuidadoso de cada situação. Por isso, 
o orientador deve ser membro do corpo docente, qualifi cado para a 
função, e dispor de uma relação adequada de estudantes por carga 
horária de orientação. 

 Do ponto de vista de sua organização, como tem sido compu-
tada a carga horária de estágios? Prati camente não há regulação e 
orientação a esse respeito, essencial para garanti r as condições ade-
quadas de orientação. Há muita variação entre os cursos em relação 
a essa questão, e riscos de uma desproporção entre o tempo em cam-
po de estágio e o tempo em supervisão/ orientação.  

A carga horária total de estágios obrigatórios deve ser também 
moti vo de análise. É possível inserir estágios básicos e específicos 
durante a maior parte do período de graduação, mantendo a carga 
horária adequada de orientação, e perfazendo 15% da carga horária 
total do curso? As DCN estabelecem que os estágios devem compor 
pelo menos essa porcentagem, enquanto a Resolução CNE/CES nº 02, 
de 18 de junho de 2007, estabelece que estágios e ati vidades com-
plementares, em conjunto, não devem exceder 20% da carga horária 
total. Portanto, restaria mesmo aos estágios os 15%. Consideramos 
sufi ciente essa carga horária? O que se inclui nela?

De modo a explicitar esses questi onamentos, indagamos:

• Os Estágios têm permiti do à(ao) estudante experimentar a 
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práxis no mundo laboral, parti cipando e intervindo de forma 
a integrar conhecimentos, habilidades, competências e ati tu-
des desenvolvidos ao longo do Curso, acompanhadas(os) por 
uma(um) orientador(or) qualifi cado?

• Que carga horária mínima seria desejável à consecução desse 
princípio?

• Como seria o formato desejável à orientação do estágio, consi-
derando a carga horária adequada, a frequência de encontros, 
a relação quanti tati va supervisora(or) – estagiárias(os) – carga 
horária, de modo a permiti r a boa execução dos objeti vos da 
orientação e do trabalho?

• O que deve ser computado dentro da carga horária de estágio 
– horas de práti ca efeti va, de orientação, ati vidades prepara-
tórias, elaboração de documentos?

6. Pesquisa 

A formação supõe a aprendizagem sistemáti ca e intencional 
de processos investi gati vos quando se parte de uma compreensão de 
que a Educação é, fundamentalmente, um processo ati vo e contí nuo 
de apropriação críti ca do patrimônio cultural. Ao discuti r a educação 
bancária, Paulo Freire (1987) ensinou-nos que a suposição de que a(o) 
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estudante deve ser o agente passivo da transmissão de conteúdos é 
parte consti tuti va dos processos de opressão em Educação. Assim, a 
adoção de concepções de ensino-aprendizagem que considerem os 
saberes de todas(os) e de cada uma(um) das(os) envolvidas(os) no 
processo é fundamental, se queremos nos comprometer em profun-
didade com a proposta de uma formação críti ca em Psicologia.

 Ainda nesse senti do, é importante destacar a compreensão de 
que o exercício profi ssional não é mera aplicação de técnicas apren-
didas anteriormente. A postura investi gadora é consti tuti va da atua-
ção em qualquer contexto; seja na ati tude de reconhecimento dos 
saberes e experiências dos sujeitos com quem se trabalha, seja no 
estudo sistemáti co de aspectos da cultura, da história, das práti cas de 
grupos, insti tuições e organizações.  

 Assim, a aprendizagem da postura investi gati va em ciência é 
pilar da produção de conhecimento, dado que rompe com a tradição 
da educação bancária fortemente arraigada em nossa cultura. Por 
isso, não pode se restringir à oferta esporádica e pontual de discipli-
nas que visem à discussão de aspectos metodológicos ou de instru-
mentos, devendo fazer-se presente como objeti vo ao longo de toda a 
formação. 

 Já afi rmava Weber, em 1985, a respeito do currículo da Psico-
logia: 

Insti tucionalizar a parti cipação em pesquisa nos 
cursos de graduação em Psicologia, portanto, 

Texto completo A5.indd   52 05/03/18   11:56



53

A
pr

es
en

ta
çã

o

conforme já mencionado, difi cilmente pode ser 
garanti do pela simples reformulação da lista de 
disciplinas e matérias do Currículo Mínimo, por-
que ela está na dependência direta tanto das ca-
racterísti cas de formação, qualifi cação e interesse 
do corpo docente, quanto da práti ca concreta de 
investi gação existente em cada Departamento e/
ou curso de pós-graduação (p.13).

Em 2003, Rocha e Aguiar discuti am as demandas para a for-
mação no contexto do processo de redemocrati zação do país, reivin-
dicando a necessária superação da ideia de conhecimento universal, 
neutro, objeti vo e unireferenciado, afi rmando a formação para além 
da transmissão de saberes prontos e a necessidade de construção de 
conhecimentos acadêmicos que dialogassem com os saberes coti dia-
nos e a realidade concreta.

As DCN 2004/2011, em seu Art. 3º, Inciso I. afi rmam que a for-
mação deve assegurar, entre seus princípios e compromissos, a: “I - 
construção e desenvolvimento do conhecimento cientí fi co em Psico-
logia”, considerando que um dos eixos estruturantes das propostas de 
curso são: “Art.5º. III - Procedimentos para a investi gação cientí fi ca e a 
práti ca profi ssional, de forma a garanti r tanto o domínio de instrumen-
tos e estratégias de avaliação e de intervenção quanto a competência 
para selecioná-los, avaliá-los e adequá-los a problemas e contextos es-
pecífi cos de investi gação e ação profi ssional”. Por isso, uma das habili-
dades a ser trabalhada consiste em: “Art.9º. III - uti lizar o método expe-
rimental, de observação e outros métodos de investi gação cientí fi ca”.
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Em seu Art. 12, as mesmas DCN sugerem como uma das pos-
síveis ênfases dos cursos de formação: 

a) Psicologia e processos de investi gação cientí fi ca, 
que consiste na concentração em conhecimentos, 
habilidades e competências de pesquisa já defi ni-
das no núcleo comum da formação, capacitando 
o formando para analisar criti camente diferentes 
estratégias de pesquisa, conceber, conduzir e rela-
tar investi gações cientí fi cas de disti ntas naturezas.

No contexto de discussão das novas Diretrizes, caberia refl eti r 
sobre o lugar que ocupam a investi gação, como processo permanente 
e consti tuti vo do exercício profi ssional críti co e comprometi do, e a 
pesquisa cientí fi ca, como dimensão específi ca da sistemati zação de 
conhecimentos produzidos em Psicologia, por meio de disciplinas, 
iniciações cientí fi cas, projetos interdisciplinares e trabalhos de con-
clusão de curso. Essas duas – investi gação e pesquisa – seriam toma-
das como dimensões de um mesmo compromisso, e não reduzidas à 
introdução das(os) estudantes à lógica econômica do produti vismo 
acadêmico. 

 Na perspecti va apontada, podemos indagar:

• Como incenti var, desde as DCN, a arti culação entre proces-
sos investi gati vos, pesquisa cientí fi ca e produção de conhe-
cimentos inovadores, que atendam às demandas regionais, 
na perspecti va de superação da colonização do pensamento 
psicológico?
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• O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deve, necessaria-
mente, ser parte integrante da formação?

Em caso positi vo: 

a) Qual sua função na formação da(o) psicóloga(o)?

b) Como o TCC pode vincular-se à concepção ampliada de 
produção de conhecimentos?

c) Quais as condições insti tucionais necessárias para o efe-
ti vo trabalho de orientação para a pesquisa acadêmica 
na graduação, em parti cular o TCC?

7. Extensão

Outro ponto importante para a revisão das DCN é a discussão 
sobre o papel das ati vidades de extensão na formação de psicólo-
gas(os).  Esse papel tem sido bastante discuti do nos últi mos anos, 
considerando sua concepção tradicional como uma ati vidade menor 
na estrutura universitária, a ser realizada por professores sem ti tula-
ção, nas sobras de tempo disponível, uma práti ca baseada em ação 
benefi cente e solidariedade individual. Esse modelo de extensão vem 
ainda sendo contaminado pela perspecti va neoliberal, que pretende 
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o enxugamento do Estado e insere a extensão como práti ca no mer-
cado de serviços, eventualmente desti nada à provisão de recursos, 
que substi tuiria políti cas públicas por iniciati vas da sociedade civil 
(FREIRE, 2011).

Uma concepção de extensão diferente dessa implicará em sua 
condição equilibrada no tripé que ela deve formar com o ensino e 
a pesquisa, e novas relações entre universidade e comunidade. Esta 
implica o compromisso da Insti tuição de Ensino Superior (IES) com a 
realidade na qual está instalada, possibilitando, para além da ação 
assistencialista, a integração com essa realidade e a troca de saberes. 
Assim, a extensão universitária deve ser entendida como processo 
determinante para alunos, professores e sociedade, insti tuindo rela-
ções interdisciplinares e interprofi ssionais.

Sobre a críti ca que trata da extensão como práti ca que com-
pleta e substi tui políti cas públicas, seria preciso considerar a busca 
permanente da extensão como integrada às políti cas públicas, mes-
mo que eventualmente possa apresentar-se como iniciati va original 
e disti nta dessas políti cas, isto é, a extensão também pode apresen-
tar-se como espaço de criação e experimentação.  Para isso, é preciso 
que se garanta sua presença na graduação, a interdisciplinaridade, a 
necessária indissociabilidade com ensino e pesquisa e ainda sua con-
ti nuidade.

A extensão deve permiti r ações imprescindíveis que quali-
fi quem a formação em psicologia. Ela permite outros modos de in-
serção das(os) acadêmicas(os) na comunidade em que se insere a 
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Insti tuição de Ensino Superior. Permite, de forma direta, que a comu-
nidade se benefi cie dos conhecimentos acadêmicos e também que 
as(os) acadêmicas(os), possam ampliar as possibilidades de forma-
ção para além das disciplinas formais existentes no curso. Destacan-
do que a extensão pode se consti tuir em elemento importante da 
formação conti nuada de egressos, que se inserem em programas e 
projetos desenvolvidos no âmbito do curso, que atendem direta ou 
indiretamente a comunidade. 

Superando concepções que colocam as comunidades como 
receptoras dos saberes e ações profi ssionais, a extensão tem o po-
tencial de promover diálogo e conhecimentos recíprocos, que favore-
çam tanto a formação da(o) futuro profi ssional de Psicologia, quanto 
a promoção de emancipação e bem estar social.

Nas atuais DCN do Curso de Psicologia, a extensão aparece 
apenas como uma das práti cas que compõem as horas de ati vidade 
durante a graduação. Dentro deste debate, sua importância estará 
na efeti va integração das(os) alunas(os) de Psicologia ao território de 
inserção da IES, dialogando com as demandas efeti vas de natureza 
econômica, social, cultural, políti ca e ambiental, consolidando a im-
portância das relações da IES com a comunidade. 

Compondo o Projeto Pedagógico do Curso no formato de pro-
gramas ou projetos, a questão a ser tratada nas novas DCN diz res-
peito a quanto as ati vidades de extensão podem ser compreendidas 
como complementares ou se, de fato, elas são centrais na formação 
do estudante, pesquisador, profi ssional e cidadão.
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Como, na perspecti va dos cursos e insti tuições, com suas par-
ti cularidades, e extensão pode ser elemento de arti culação no Proje-
to Pedagógico?

8. Licenciatura

 Nossa história de inserção no campo da Educação marca e 
confere signifi cado à presença da licenciatura na formação em Psico-
logia. Os dados referentes ao número de cursos técnicos de nível mé-
dio no país, também. Segundo dados do MEC, de 2015, o Brasil conta 
com cursos técnicos distribuídos em 4.300 Municípios brasileiros, em 
diversos campos do conhecimento. Além desses, Muitos são os es-
paços de trabalho para a(o) licenciada(o) em Psicologia: a Educação 
não formal, a formação conti nuada de professoras(es), a formação 
conti nuada de gestoras(es) escolares, a formação de educadora(es) 
da Educação Infanti l, entre outros.

Essas informações remetem-nos à primeira questão relevante 
sobre a presença da licenciatura na formação em Psicologia. Sabemos 
que, em diversos cursos técnicos, a Psicologia está presente como 
componente curricular ou como conteúdo curricular. 

Esses pontos remetem-nos a um debate recorrente entre coor-
denadoras(es) de curso de Psicologia – a obrigatoriedade da oferta da 
licenciatura por parte das insti tuições formadoras e sua condição op-
tati va para as(os) estudantes.
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Vários questi onamentos e entraves estruturais e operacionais 
têm sido apontados pelas(os) coordenadoras(es), ao mesmo tempo 
em que há reconhecimento da importância da licenciatura em Psi-
cologia, na perspecti va da formação das juventudes. Como podemos 
equacionar esses elementos: relevância, necessidade, condições de 
efeti vação?

Outro ponto que devemos considerar refere-se ao atrelamen-
to necessário entre os mecanismos ordenadores da licenciatura em 
Psicologia e as Diretrizes Nacionais para Formação de Professoras(es). 
Embora a Psicologia guarde característi cas próprias, as Diretrizes para 
formação de professoras(es) são orientadoras das postulações de 
nossa licenciatura. 

Ainda, com referência às diretrizes de formação de professo-
res, é perti nente pensar na composição da carga horária, na distribui-
ção de disciplinas teóricas, práti cas e estágios, e sua localização na 
grade curricular. As DCN 2011 procuram garanti r a formação da licen-
ciatura em concomitância com o bacharelado, no senti do de evitar a 
presença de duas formações disti ntas e com desigual profundidade 
– a de psicóloga(o) e a da(o) professora(or) de Psicologia. A questão 
que tem sido colocada por diversas insti tuições reside na difi culdade 
de organizar a oferta da licenciatura, uma vez que ela é optati va para 
a(o) aluna(o).

Sinteti zamos, aqui, alguns temas para o debate:

Texto completo A5.indd   59 05/03/18   11:56



60

A
pr

es
en

ta
çã

o

• Que contribuições para a formação de professoras(es) de Psi-
cologia e para a formação da(o) psicóloga(o) são oportuniza-
das pelos componentes curriculares gerais da formação de 
professoras(es), como Filosofi a e História da Educação, Políti -
cas Educacionais, Cultura e Coti diano Escolar, Metodologia do 
Trabalho Pedagógico? 

• Como a formação em Psicologia deve dialogar com essa de-
manda de formação das juventudes?

• Que reformulação da proposta da licenciatura permite o 
equacionamento entre: relevância, necessidade, condições de 
efeti vação desse projeto de formação?

• Com relação ao estágio na licenciatura, quais as exigências para 
sua realização? Em que espaços podem atuar nossas(os) esta-
giárias(os)? Quais as característi cas da orientação de estágio? 

• O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deve, necessariamente, 
ser parte integrante da formação de Professores de Psicologia?

9. Educação a distância (EaD) 

 Não são recentes as discussões sobre formação a distância, 
no Brasil como em todo o mundo. Essas discussões envolvem várias 
modalidades e níveis de formação, mas, para efeitos das refl exões 
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aqui propostas, que envolvem a regulação dos cursos de graduação 
em Psicologia, apontaremos questões referentes à formação inicial 
em Psicologia na modalidade EaD.

 Em 2004, por meio da Portaria Nº 4.059, o MEC já reconhecia 
a possibilidade de recursos a distância na formação nos cursos de gra-
duação, porém limitados ao percentual de 20% do total de carga ho-
rária previsto em cada curso. Essa Portaria não foi motivo de recusa 
ou questionamentos por parte das entidades e instituições, que reco-
nheciam na modalidade a distância uma ferramenta potencializadora 
e adequada aos nossos tempos.

 No entanto, foram crescendo no país as possibilidades de for-
mação inicial totalmente a distância, em disti ntas áreas, como na for-
mação de professoras(es). Desde 2011, essa possibilidade passou a 
ser apresentada aos cursos vinculados à área de Saúde e, desde essa 
época, as enti dades e Conselhos profi ssionais têm problemati zado e 
se posicionado contrárias a essa perspecti va.

A parti r de 2016, algumas decisões do MEC ti veram grande 
impacto na formação do Ensino Superior, especialmente nas profi s-
sões na área de Saúde, como é o caso da Psicologia. Presenciamos a 
ampla regulamentação da Educação a Distância (EaD) em todo ter-
ritório nacional, com a publicação da Resolução CNE Nº 1 de 11 de 
março de 2016, que estabelece diretrizes e normas nacionais para a 
oferta de programas e cursos de Educação Superior na Modalidade a 
Distância. Com essa autorização, as IES poderiam ampliar a oferta de 
cursos de graduação e pós-graduação a distância. 
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A ABEP parti cipou ati vamente das ati vidades e discussões so-
bre a formação em Psicologia durante o 9º Congresso Nacional de 
Psicologia (9º CNP), realizado em Brasília, de 17 a 19 de junho de 
2016, e, durante o evento, suas (seus) diretoras(es) assinaram uma 
moção de repúdio à graduação em Psicologia na modalidade EaD, 
bem como contribuíram na elaboração de propostas para que o Sis-
tema Conselhos lutasse, junto aos órgãos responsáveis, e se posicio-
nasse contrariamente à Resolução CNE Nº 1 de 11 de março de 2016 .

No mesmo ano, o Conselho Nacional de Saúde (CNS), que 
regula, em parceria com o Conselho Nacional de Educação (CNE) o 
credenciamento e a autorização de cursos de Saúde, publicou a Reso-
lução CNS Nº 515, de 07 de outubro de 2016, posicionando-se contra 
a graduação na modalidade EaD nas profi ssões da Saúde. 

Após um ano, as pressões políti cas que vêm tratando a Edu-
cação como mercadoria parecem repeti r-se no Decreto Presidencial 
Nº 9.057, publicado no dia 25 de maio de 2017, que desconsidera 
a Resolução do CNS e libera a modalidade a distância para todos os 
cursos. 

Diante dessa situação e dos graves riscos de precarização da 
formação, a ABEP divulgou uma nota pública contra o Decreto Presi-
dencial Nº 9.057, dirigindo-se de forma especial ao Ensino da Psico-
logia. O CFP e diversos Conselhos Regionais divulgaram e apoiaram 
publicamente o posicionamento expresso por essa enti dade.

A ABEP compreende que é inadequada a oferta de gradua-
ção em Psicologia na modalidade a distância, em função da natureza 
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do saber psicológico, da diversidade e complexidade da consti tuição 
da Psicologia como ciência e profi ssão. Embora reconheçamos que 
a EaD tenha a sua importância e seu espaço como estratégia pon-
tual, acreditamos que o ensino integralmente não-presencial preju-
dica não apenas o bom desempenho dos cursos inscritos na área da 
Saúde, mas também em outras áreas estratégicas para o país – como 
a formação docente – visto que a formação profi ssional exige mais 
do que acesso a saberes prontos e apresentados de forma bancária 
(FREIRE, 2011); exige vivência acadêmica na sala de aula e fora dela, 
nos espaços e ati vidades insti tucionais, atrelada ao tripé ensino-pes-
quisa-extensão; implica diálogo, confronto de ideias e interpretações, 
desenvolvimento de postura éti ca e humanizada, construção de iden-
ti dade profi ssional. 

Considerando a maneira como nossas insti tuições têm lidado com 
a abertura da possibilidade de Educação a Distância por parte do Mi-
nistério da Educação, convidamos às indagações:

• Que experiências podemos apontar como viáveis na formação 
em Psicologia, sem abrir mão dos princípios da formação pre-
sencial, e que pontos deveríamos elencar como inegociáveis, 
na perspecti va da formação em Psicologia?

• Que posição sobre a EaD nos cursos de Psicologia as DCN de-
vem expressar? 
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 REGULAMENTO DO ENCONTRO NACIONAL DAS DIRE-
TRIZES CURRICULARES NACIONAIS (DCN) PARA OS 

CURSOS DE GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

Capítulo I

Dos Objetivos

Art. 1º São objetivos do Encontro Nacional das Diretrizes Curri-
culares Nacionais para os Cursos de Graduação em Psicologia:

§ 1º Promover a organização e a mobilização das(os) psicólo-
gas(os), docentes e discentes de Psicologia do país, possibi-
litando a defi nição da contribuição do Sistema Conselhos, da 
Associação Brasileira de Ensino de Psicologia, da Federação 
Nacional de Psicólogos e dos atores da Formação para a Pro-
posta de Novas Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cur-
sos de Graduação em Psicologia;

§ 2º Garantir a participação direta das(os) psicólogas(os), do-
centes e discentes de Psicologia e  das coordenações dos Cur-
sos de Psicologia no processo de deliberação acerca das mu-
danças nas Diretrizes Nacionais Curriculares para os Cursos 
de Graduação em Psicologia pelo Sistema Conselhos de Psi-
cologia, Associação Brasileira de Ensino de Psicologia e Fede-
ração Nacional de Psicólogos, favorecendo e valorizando seu 
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protagonismo e auto-organização em relação às etapas que 
precedem esta Proposta.

Capítulo II

Da Organização

Art. 2º A organização do Encontro Nacional das Diretrizes Cur-
riculares será de responsabilidade do Conselho Federal de Psi-
cologia, da Associação Brasileira de Ensino de Psicologia e da 
Federação Nacional dos Psicólogos, e se dará a partir da rea-
lização de Encontros Regionais, realizados em cada uma das 
regiões do país.  

Capítulo III

Das Regiões

Art. 3º O Encontro Nacional das Diretrizes Curriculares será con-
duzido a partir de processo iniciado em cada uma das regiões 
brasileiras: Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

§ 1º - Em cada uma destas regiões, um Conselho Regional de 
Psicologia indicado pelas entidades organizadoras do Encontro 

Texto completo A5.indd   68 05/03/18   11:56



69

Nacional será responsável pela organização do Encontro de 
sua região e concentrará as incumbências necessárias para a 
eleição das(os) delegadas(os) para o Encontro Nacional: Norte 
- CRP 20; Centro-Oeste – CRP 14; Nordeste – CRP 02; Sul – 
CRP 12; e Sudeste – CRP 06.

§ 2º Nas regiões onde houver Núcleo Regional da ABEP ativo, 
o Núcleo participará da organização do Encontro.

Capítulo IV

Da Realização

Art. 4º Deverão ser realizadas Reuniões Preparatórias, livres, or-
ganizadas pela própria categoria, com a implicação das coorde-
nações dos cursos de Psicologia, as quais devem fazer parte do 
calendário ofi cial das Reuniões Preparatórias, devendo, para isso, 
serem informadas  à Diretoria da ABEP, ao Conselho Regional de 
Psicologia referente ao local da Reunião e ao Conselho Federal 
de Psicologia com até 07 dias de antecedência de sua realização.

 § 1º As Reuniões Preparatórias deverão ocorrer entre os dias 
01 de dezembro de 2017 a 28 de fevereiro de 2018.

§ 2º As propostas construídas nas Reuniões Preparatórias, as-
sim como a lista de presença, devem ser enviadas ao Conselho 
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Federal de Psicologia, em e-mail especifi co do Encontro, em 
até 07 dias após sua realização.

§ 3º Cada Reunião Preparatória poderá enviar até 10 (dez) 
propostas, em formulário próprio e de acordo com os temas 
indicados no próprio formulário.

§ 4º Nas Reuniões Preparatórias não são eleitas(os) delegadas(os).

§ 5º Foi criado o e-mail dcnpsi@cfp.org.br para a comunicação 
das informações e propostas relativas às Diretrizes, de modo 
a concentrar em um mesmo ambiente todas as informações 
relativas ao Encontro.

Art. 5º A realização dos Encontros Regionais ocorrerá de 17 de 
março de 2018 a 21 de abril de 2018, mobilizando amplamen-
te as(os) psicólogas(os), docentes e discentes de Psicologia e 
coordenações dos Cursos de Psicologia, visando favorecer a 
organização para o levantamento de questões e elaboração de 
propostas a serem apreciadas e votadas no Encontro Nacional.

Art. 6º A realização dos Encontros Regionais deverá ser reali-
zada de acordo com o seguinte calendário:

- Dia 17 de março de 2018  – Encontro Regional Norte, no Ama-
zonas; 
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- Dia 24 de março de 2018 – Encontro Regional Centro-Oeste, 
no Mato Grosso do Sul; 

- Dia 07 de abril de 2018 – Encontro Regional Nordeste, em 
Pernambuco; 

- Dia 14 de abril de 2018 – Encontro Regional Sul, em Santa 
Catarina; 

- Dia 21 de abril de 2018 – Encontro Regional Sudeste, em São 
Paulo.

§ 1º Os Encontros Regionais deverão garantir ampla participa-
ção das(os) psicólogas(os), docentes e discentes de Psicolo-
gia, e das coordenações dos Cursos de Psicologia, para:

- Aprovação de propostas a serem encaminhadas para o En-
contro Nacional;

- Eleição de delegadas(os) e suplentes para a etapa nacional;

§ 2º Cada Encontro Regional contará com a presença de ao 
menos um membro da Diretoria da ABEP, que coordenará as 
atividades, em parceria com o CRP responsável pelo evento, 
bem como de Coordenadores de Núcleos Regionais da ABEP 
e estando presentes, representantes do CFP e FENAPSI.

Art. 7º Cada Região será responsável pela sistematização das 
propostas de âmbito regional, que deverá ser elaborada por 
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relatoras(es) eleitas(os) nos Encontros Regionais.

Art. 8º A relação de delegadas(os) e suplentes eleitas(os) nos 
Encontros Regionais  deve ser enviada ao Conselho Federal de 
Psicologia, em e-mail especifi co do Encontro, em até 03 dias 
após a realização dos Encontros Regionais. A sistematização 
das propostas deve ser enviada ao Conselho Federal de Psi-
cologia, em e-mail especifi co do Encontro, em 07 dias após a 
realização dos Encontros Regionais.

Art. 9 A realização do Encontro Nacional será no dia 05 de maio 
de 2018, em Brasília.

Art. 10 Poderão ser delegadas(os) no Encontro Nacional as(os) 
psicólogas(os) adimplentes e estudantes de graduação em Psi-
cologia com comprovação de escolaridade através de apresen-
tação de comprovante de matrícula em instituição de ensino 
superior.

Art. 11 O material elaborado no Encontro Nacional deverá ser 
fi nalizado e disponibilizado para consulta pública até 20 de 
maio de 2018.
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 Parágrafo único: o material estará disponível nos sites das en-
tidades organizadoras do Encontro.

Art. 12 Em 10 de junho de 2018 deverá ser fi nalizado o re-
sultado da consulta pública do material elaborado no Encontro 
Nacional.

Art. 13 Em 30 de junho de 2018 deverá ser divulgado o do-
cumento fi nal elaborado a partir do Encontro Nacional, o qual 
deverá ser submetido formalmente ao MEC.

Parágrafo único: O material estará disponível nos sites das en-
tidades organizadoras do Encontro.

Capítulo V

Da Metodologia

Art. 14 As Reuniões Preparatórias podem ser organizadas por 
quaisquer grupos de psicólogas(os), docentes e discentes de 
Psicologia, e coordenações dos Cursos de Psicologia, que po-
derão remeter propostas para o Conselho Federal de Psicolo-
gia, em e-mail especifi co do Encontro, em até 07 dias após sua 
realização, a serem referendadas nos Encontros Regionais.
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Art. 15 As Reuniões Preparatórias formulam propostas que 
serão compiladas, organizadas e apresentadas nos Encon-
tros Regionais. Elas não elegem delegadas(os) para as eta-
pas posteriores.

Art. 16 O objetivo principal dos  Encontros Regionais é a produção 
e eleição das propostas para a etapa nacional. Para tanto, fi ca 
defi nido que as Propostas são componentes das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Psicologia 
que deverão nortear a formação das psicólogas(os).

Parágrafo único: As propostas devem ser orações únicas, sem 
encaminhamentos.

Art. 17 Cada Encontro Regional deverá discutir e aprovar o má-
ximo de 30 (trinta) propostas para o Encontro Nacional.

Art. 18 As propostas das Reuniões Preparatórias e Encontros 
Regionais deverão ser construídas a partir dos temas elenca-
dos no Formulário para Envio de Propostas.
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Capítulo VI

Da Realização

Art. 19 As Reuniões Preparatórias serão compostos por psicó-
logas(os), docentes e discentes de Psicologia e coordenações 
dos Cursos de Psicologia.

Art. 20 Para ser eleito delegada(o) para o Encontro Nacional, 
a(o) candidata(o) deverá ter participado de, ao menos, uma das 
Reuniões Preparatórias.

Art. 21 A candidatura das(os) delegadas(os) ao Encontro Na-
cional é individual. A delegação eleita será composta pelas(os) 
delegadas(os) que obtiverem o maior número de votos.

Art. 22 As propostas, para serem consideradas aprovadas nos 
Encontros Regionais, obedecerão ao critério de 50% + 1 (cin-
quenta por cento mais um) dos votos das(os) participantes do 
Encontro presentes no ato da votação.

Art. 23 O Encontro Nacional é composto pelas(os) delega-
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das(os) eleitas(os) nos Encontros Regionais.

Parágrafo Único: Na etapa nacional, não será permitida a parti-
cipação de convidadas(os).

Art. 24 O Encontro Nacional contará com 82 representantes, 
sendo que: a) dezenove vagas são destinadas para profi ssio-
nais eleitos pelas entidades organizadoras do Encontro, sendo 
10 (dez) profi ssionais da Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia – ABEP; 06 (seis) profi ssionais do Conselho Fede-
ral de Psicologia – CFP e 03 (três) profi ssionais da Federação 
Nacional dos Psicólogos – FENAPSI; b) três vagas são desti-
nadas para profi ssionais eleitos pelo Fórum de Entidades Na-
cionais da Psicologia Brasileira – FENPB; e c) sessenta vagas 
são destinadas a(o)s delegadas(os) eleitas(os) nos Encontros 
Regionais, de acordo com a proporcionalidade estabelecida 
neste regulamento.

§ 1º O número de delegadas(os) por região será composto por 
um mínimo de cinco, acrescido do número de psicólogas(os) 
inscritas(os) nos Conselhos Regionais de Psicologia daquela 
região, proporcionalmente ao número total de psicólogos bra-
sileiros. A base de cálculo é a informação disponível no site do 
Conselho Federal de Psicologia em outubro de 2017.

§ 2º Todas(os) as(os) delegadas(os) deverão estar presentes 
nos Encontros Regionais no momento da eleição da delegação. 
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§ 3º As delegações regionais deverão ser compostas por 80% 
(oitenta por cento) de profi ssionais/docentes de Psicologia e 
20% (vinte por cento) de discentes regularmente matriculados 
em cursos de graduação em Psicologia. Caso não haja presen-
ça de estudantes no momento da votação, as vagas de discen-
tes devem ser incluídas na cota de profi ssionais/docentes.

§ 4º As entidades deverão enviar os nomes das(os) delega-
das(os) institucionais para o Conselho Federal de Psicologia, 
em e-mail especifi co do Encontro, até o dia 21 de abril de 2018.

TABELA 1: Distribuição de Delegada(os) Regionais

Região
Base para cálculo de
delegada(os) de cada 
Região - nº de psicó-
logas(os) inscritas(os)

Número 
mínimo 

de
delega-
das(os)

Número
propor-

cional de 
delega-
das(os)

Total de 
delegada(os) 
por Região

Norte

Roraima – 615
Amapá - 537
Amazonas - 3.909
Acre - 649
Pará - 4.054
Rondônia - 1.664
Tocantins - 1.573

5 1

6 represen-
tantes, sendo 

5 profi ssio-
nais/

docentes e 
1 discente
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Sul

Paraná - 17.179
Santa Catarina - 
12.001
Rio Grande do Sul - 
19.936

5 6

11 represen-
tantes, sendo 

9 profi ssio-
nais/

docentes e 
2 discentes

Nordeste

Maranhão - 2.286
Piauí - 2.527
Ceará - 6.869
Rio Grande do Norte 
- 3.141
Paraíba - 4.282
Pernambuco - 10.621
Alagoas - 3.676
Sergipe - 2.192
Bahia - 11.817

5 5

10 represen-
tantes, sendo 

8 profi ssio-
nais/

docentes e 
2 discentes

Sudeste

Minas Gerais - 33.630
São Paulo - 92.720
Espírito Santo - 4.887
Rio de Janeiro - 
37.380

5 20

25 represen-
tantes, sendo 
20 profi ssio-

nais/ 
docentes e 
5 discentes

Centro
-Oeste

Mato Grosso - 3.292
Mato Grosso do Sul - 
3.833
Goiás - 7.730
Distrito Federal - 9.108

5 3

8 represen-
tantes, sendo 

7 profi ssio-
nais/

docentes e 
1 discente
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Representações Total Delegação

NORTE 6
SUL 11
NORDESTE 10
SUDESTE 25
CENTRO-OESTE 8
ABEP 10
FENAPSI 3
CFP 6
FENPB 3
TOTAL 82

Art. 25 Todas(os) as(os) 82 (oitenta e duas/dois) delegadas(os) 
deverão ser ofi cialmente inscritas(os) e credenciadas(os) no 
Encontro Nacional em Brasília, quando receberão crachá es-
pecífi co e cartão de votação.

Art. 26 A tabela do artigo 24 indica o número máximo de dele-
gadas(os) no Encontro Nacional por Região. Para garantir essa 
delegação, o quórum mínimo para os Encontros Regionais de-
verá ser de duas vezes esse número.

Parágrafo Único: Para verifi cação do quórum mínimo, deve-
se considerar o número de votantes no momento da eleição 
das(os) delegadas(os) para a etapa nacional.
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Art. 27 O Encontro Nacional só poderá deliberar com a pre-
sença de mais de 50% (cinquenta por cento) das/dos delega-
das(os) inscritas(os).

Capítulo VII

Disposições Transitórias

Art. 28 Todos os registros em fotos e/ou vídeo das Reuniões 
Preparatórias e dos Encontros Regionais deverão ser enviados 
para o Conselho Federal de Psicologia, em e-mail especifi co 
do Encontro, para memória das atividades, sendo os mesmos 
regidos pelos princípios do acesso aberto e publicização.
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Modelo de formulário para envio 
de propostas

Título do evento:

Data do evento:

Âmbito administrativo: 

(    ) Reunião Preparatória     (    ) Encontro Regional

Local:                                    Cidade:                                 

Estado:

Data da elaboração da proposta:

Tema (entre os relacionados abaixo):

Descrição da proposta:

Instruções:

Propostas são diretrizes gerais sobre um dos temas indicados, que 
deverão indicar a forma como o tema deveria estar presente nas 
DCN para os Cursos de Psicologia. As propostas devem ser orações 
únicas, sem encaminhamentos.

Cada Reunião Preparatória poderá aprovar até 10 propostas, a se-
rem encaminhadas ao Encontro Regional.

Cada Encontro Regional poderá aprovar até 30 propostas, a serem 
encaminhadas ao Encontro Nacional.
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 Temas:

- Concepção geral da formação (generalista, ênfases, áreas básicas, 
processos de trabalho)

- Perfi l do egresso

- Competências/ conhecimentos/ habilidades/ atitudes gerais e es-
pecífi cos (gerais dizem respeito a todas as profi ssões da saúde e 
devem estar em todas as DCN)

- Metodologias de ensino-aprendizagem

- Sistema de avaliação

- Estágios 

- Pesquisa (incluindo TCC)

- Extensão

- Licenciatura

- Educação a distância (EaD)

Texto completo A5.indd   82 05/03/18   11:56


